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Informações
Coleta de Lixo Ouvidoria apresenta os resultados

do contato com a população

Inscrições para a Linc
2009 estão abertas

Diagnóstico da Saúde
Sistema começa a operar

com quatro caminhões 0Km

Implementada há pouco
mais de um ano, a Ouvidoria
da Saúde da Prefeitura de So-
rocaba já mostra os primeiros
resultados positivos. Por meio
da manifestação da população
atendida nas unidades, a fer-
ramenta recebeu reclamações,
elogios e sugestões que con-
tribuíram para a melhoria do
sistema de Saúde.

A Ouvidoria da Saúde é um
espaço aberto para que qual-
quer cidadão, seja usuário ou
mesmo servidor municipal, se
manifeste livremente. O canal
direto com a população está
vinculado à Secretaria de Go-
verno e Planejamento (SGP),
o que garante maior isenção
nas respostas fornecidas.

No seu primeiro ano de
funcionamento, a Ouvidoria
recebeu 7.326 manifestações.
Destas, 64,12% foram recla-
mações, 18,91% elogios e
16,84% sugestões de melho-

rias. Entre as queixas mais co-
muns dos pacientes atendidos
no sistema de Saúde está a
demora ou qualidade no aten-
dimento e fluxo nos processos
de trabalho. Já com relação
aos elogios recebidos, estão os
que são destinados nominal-
mente a servidores municipais.

Sugestões na prática

Ao receber uma reclamação
ou sugestão, a Secretaria da
Saúde (SES) encaminha uma
resposta para a Ouvidoria. Uma
equipe de profissionais fica res-

ponsável por responder cada
formulário recebido e, se este
estiver identificado, enviar o pa-
recer ao munícipe solicitante.

As sugestões também são
consideradas e bem-vindas.
Muitas delas foram colocadas
em prática e contribuíram para
a melhoria dos serviços pres-
tados. Entre os exemplos prá-
ticos dessa aplicação está o
treinamento de recepcionistas
das unidades de Saúde e a dis-
cussão nas Oficinas de Plane-
jamento para sanar problemas
do dia-a-dia de trabalho.

A coleta de lixo em Sorocaba
teve parte da sua frota renovada
nesta última semana. O serviço
passou a contar com quatro ca-
minhões zero quilômetro, que
substituirão outros veículos, ape-
sar de eles ainda não terem atingi-
do a idade máxima estabelecida
em contrato. A medida comple-
menta ações requisitadas pela Pre-
feitura de Sorocaba para a
melhoria do setor, como a limpe-
za dos contêineres, em aproxima-
damente 60 bairros, e a reposi-
ção de mais de duas mil unidades
que apresentaram problemas.

Sorocaba conta com um sis-
tema mecanizado para coleta de
lixo que conta com mais de 43
mil contêineres distribuídos em

todas as regiões da cidade. Para
recolher cerca de 400 toneladas
de lixo por dia, 15 caminhões per-
correm os bairros três vezes por
semana, sendo que o Centro é
atendido de segunda-feira a sá-
bado. A frota ainda possui dois
veículos reservas, para utilização
caso haja necessidade.

Uma das principais iniciativas
do programa “Cidade Super
Limpa”, a expansão da coleta
mecanizada de lixo, que passou
de 30% para 100% de atendi-
mento em Sorocaba, tem por ob-
jetivo agilizar e dar mais condi-
ções de higiene ao serviço, man-
tendo os resíduos em recipientes
fechados e evitando contato di-
reto dos coletores.

Emerson Ferraz / Secom

A Comissão de Desenvol-
vimento Cultural de Soroca-
ba recebe as inscrições para
que projetos culturais concor-
ram às verbas da  Lei de In-
centivo à Cultura (Linc). Os
artistas nas áreas de Artes
Cênicas (teatro, circo, dança
e ópera), Artes Visuais (foto-
grafia, artes plásticas e artes

gráficas), Cinema e Vídeo, Le-
tras, Música, Formação Cul-
tural, Patrimônio Histórico e
Cultural poderão se inscrever
até o dia 15 de junho, apre-
sentando os projetos que po-
dem inserir-se em uma ou mais
áreas da cultura. A verba total
destinada à Linc neste ano é de
R$ 600.000,00.

Fotos: Paulo Ochandio / Secom
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 ATOS DO PODER EXECUTIVO

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

LEIS
(Processo nº 11.573/2009)

LEI  Nº  8.746,
DE  21  DE  MAIO  DE  2 009.

(Institui a Semana do Livro e dos Escritores do
Município de Sorocaba e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 70/2009 - autoria da Vereadora
NEUSA MALDONADO SILVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica instituída a Semana do Livro e dos
Escritores do Município de Sorocaba, a ser realizada
anualmente em local e data a serem definidos pelo
Executivo Municipal.
Art. 2º  A Semana do Livro e dos Escritores de
Sorocaba deverão atingir os seguintes objetivos:
I – divulgar e estimular novos escritores;
II – reunir escritores para intercâmbio literário;
III – possibilitar contratos dos escritores com
editoras;
IV – divulgar vida e obra de escritores locais;
V – realizar debates, seminários e fóruns sobre a
cultura e literatura regional;
VI – exposição e comercialização de livros;
VII – promover e incentivar a troca e a doação de
livros e materiais didáticos.
Art. 3º  A Semana do Livro e dos Escritores de
Sorocaba, deverá ser coordenada
preferencialmente pela Secretaria Municipal da
Cultura.
Art. 4º  Fica o Poder Executivo autorizado a fazer
parceria com instituições literárias, editoras e
universidades para a realização do referido evento.
Ar. 5º  O Executivo regulamentará a presente Lei
no que couber.
Art. 6º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.
Art. 7º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Maio de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CÉSAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.738,
DE  19  DE  MAIO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “LUIZ ANTONIO
DA ROCHA MEDEIROS – (TUIM)” a uma via
pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 138/2009 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “LUIZ ANTONIO DA
ROCHA MEDEIROS (TUIM)” a Rua 06, que se
inicia na Rua 15 e termina na Rua 14 do Jardim
Residencial Bouganville, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: “Cidadão Emérito 1956 - 2008”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas  próprias consignadas no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Maio de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CÉSAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.739,
DE  19  DE  MAIO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “BLIDES DE
ABREU BOLINA” a uma via pública de nossa cidade
e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 116/2009 - autoria do Vereador
JOÃO DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “BLIDES DE ABREU

BOLINA” a Rua 08, localizada no Jardim das
Azáleas, que se inicia na Rua 01 e termina na Rua
02, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: “Cidadão Emérito 1899 - 1979”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas  próprias consignadas
no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Maio de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CÉSAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.740,
DE  19  DE  MAIO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “MARIA TEREZA
DE MELO” a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 124/2009 - autoria do Vereador
ANTONIO CARLOS SILVANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “MARIA TEREZA DE
MELO” a Rua 02, localizada no Jardim Topázio,
que se inicia na Área Institucional II e termina na
Cooperativa Agrícola de Cotia, do mesmo Bairro,
nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: “Cidadã Emérita 1950 - 2007”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas  próprias consignadas
no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Maio de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CÉSAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 8.741,
DE  19  DE  MAIO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “JOSÉ
FRANCISCO PIRES” a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 127/2009 - autoria do Vereador
IRINEU DONIZETI DE TOLEDO.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “JOSÉ FRANCISCO
PIRES” a Rua 18, localizada no Jardim Golden
Park Residence, que se inicia na Rua Juracy
Antonio Boaro e termina na Rua 19, do mesmo
Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito 1933 -
2008”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Maio de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.582/94)
LEI  Nº  8.742,

DE  19  DE  MAIO  DE  2 009.

(Altera a redação do artigo 3°, da Lei nº 8.627, de
04 de dezembro de 2008 e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 121/2009 – autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  O artigo 3°, da Lei n° 8.627, de 04 de
dezembro de 2008, que dispõe sobre a proteção
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integral à criança e ao adolescente no Município
de Sorocaba, passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 3º As atividades de proteção à criança e ao
adolescente de Sorocaba serão vinculadas,
administrativamente, à Secretaria do Governo e
Planejamento, observando-se as diretrizes para
priorização de políticas públicas estabelecidas pelo
CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente.” (NR).
Art. 2º  Onde se lê “Secretaria da Cidadania”, nos
artigos 7°, §1°; 8°; 12; 21, §§ 1° e 9°; 23, §1°; 25,
parágrafo único; 29, § 5°; 31, § 2°; 35, II; 35, § 1°;
36, parágrafo único; 39, parágrafo único; 41, § 4°
e 51, VIII, da Lei n° 8.627, de 04  de dezembro de
2008, leia-se “Secretaria do Governo e
Planejamento”.
Art. 3º  Ficam mantidas as demais disposições
constantes da Lei n° 8.627 de 04 de dezembro do
2008.
Art. 4º  As despesas decorrentes da execução da
presente Lei correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 5º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Maio de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CÉSAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 11.483/2009)
LEI  Nº  8.743,

DE  19  DE  MAIO  DE  2 009.

(Autoriza a Câmara Municipal de Sorocaba a
celebrar convênio com a INTEGRA –
Profissionalização e Sociabilização do Deficiente
Auditivo de Sorocaba e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 133/2009 – autoria da Mesa da
Câmara Municipal.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica a Câmara Municipal de Sorocaba
autorizada a celebrar convênio com a INTEGRA -
Profissionalização e Sociabilização do Deficiente
Auditivo de Sorocaba,  para implantação de
tradução e interpretação de LIBRAS - Língua
Brasileira de Sinais dos Trabalhos Legislativos.
Art. 2º Fica fazendo parte da presente Lei o Anexo
I, referente ao Termo de Convênio.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 19 de Maio de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CÉSAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

CONVÊNIO PARA IMPLANTAÇÃO DE
TRADUÇÃO E INTERPRETAÇÃO DE LIBRAS
– LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS DOS
TRABALHOS LEGISLATIVOS.

Pelo presente instrumento particular, de um lado
a INTEGRA – PROFISSIONALIZAÇÃO E SOCIABILIZAÇÃO DO

DEFICIENTE AUDITIVO DE SOROCABA, com sede à Rua
Mascarenhas Camelo, nº 626, Sorocaba, Estado
de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
71.567.101/0001-97, doravante denominada
INTEGRA, e de outro lado a CÂMARA MUNICIPAL DE

SOROCABA, estabelecida na Avenida Engenheiro
Carlos Reinaldo Mendes, nº 2.945, Alto da Boa
Vista, Sorocaba, Estado de São Paulo, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 50.333.616/0001-52,
doravante aqui simplesmente denominada
CÂMARA, têm entre si, justo e acertado, o que
segue:

Cláusula Primeira
1.1. Visa o presente convênio a implantação de
Tradução e Interpretação simultânea para Língua
Brasileira de Sinais – LIBRAS dos trabalhos
camarísticos transmitidos pela TV Legislativa.

Cláusula segunda
2.1. A INTEGRA compromete-se a selecionar e
fornecer à CÂMARA, pessoal necessário para
realização da tradução e interpretação para Língua
Brasileira de Sinais das Sessões Ordinárias, realizadas
às terças e quintas-feiras, das 9 às 13 horas, podendo
haver prorrogação deste horário.
2.2.  A INTEGRA compromete-se também a
disponibilizar pessoal quando da ocorrência de
audiências públicas, sessões solenes ou outros
programas eventualmente transmitidos pela TV
Legislativa.

Cláusula Terceira
3.1. A CAMARA compromete-se a dar ciência à
INTEGRA, antecipadamente, através da Secretaria
de Comunicação Institucional, da realização de
eventos extraordinários, quais sejam, sessões solenes,
sessões extraordinárias, audiências públicas, ou
qualquer outro que porventura venha a ocorrer.
3.2. A CAMARA repassará, mensalmente, à
INTEGRA o valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais),
no último dia útil do mês.

Cláusula quarta
4.1. Fica compactuado entre as partes a total
inexistência de vínculo trabalhista entre as partes
conveniadas, ficando a INTEGRA responsável pelas
obrigações previdenciárias e os encargos sociais,
não havendo entre a INTEGRA e a CÂMARA
qualquer tipo de relação de subordinação.

Cláusula quinta
5.1. Este convênio poderá ser denunciado por
qualquer das partes, a qualquer tempo, mediante
comunicação prévia e expressa de 30 (trinta) dias,
não cabendo à parte denunciante qualquer
pagamento a título de indenização ou multa.

Cláusula Sexta
6.1. O prazo deste instrumento será de 12 (doze)
meses, a contar de sua assinatura, e, havendo
necessidade, podendo ser renovado por igual período.

Cláusula Sétima
7.1. Fica eleito o foro da Comarca de Sorocaba
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
convênio.

E, por estarem assim justas e acertadas, as partes
firmam o presente convênio, em três vias de igual
conteúdo.

Sorocaba, .... de .......... 2009.

Câmara Municipal de Sorocaba

INTEGRA – Profissionalização e Socialização do
Deficiente Auditivo de Sorocaba

LEI  Nº  8.744,
DE  19  DE  MAIO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “PIETRO ANGELO
MARIO EVASO” a uma via pública de nossa cidade
e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 98/2009 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “PIETRO ANGELO
MARIO EVASO” a Rua 12, localizada na Chácaras
de Recreio Terras de São Lucas, que se inicia na Rua
01 e termina em propriedade particular do mesmo
Bairro, nesta cidade.
 Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito 1932 –
2000”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas  próprias consignadas
no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Maio de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.745,
DE  19  DE  MAIO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “JOSÉ TOMAZ
LOPES” a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 115/2009 - autoria do Vereador
JOÃO DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “JOSÉ TOMAZ LOPES”
a Rua 03, localizada no Jardim Residencial Campos
do Conde, que se inicia na Rua 04 e termina na Rua
09, do mesmo Jardim, nesta cidade.
 Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito 1912 –
1986”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 19 de Maio de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CÉSAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 DECRETOS
DECRETO  Nº  16.603,  DE  15  DE  MAIO  DE  2 009.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 8.637 de 10 de dezembro de 2008.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
175.000,00 (Cento e Setenta e Cinco Mil Reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento
vigente:

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação da seguinte dotação
do orçamento vigente:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 15 de Maio de 2 009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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LAURO CÉSAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 4.022/99)
DECRETO  Nº  16.605,

DE  19  DE  MAIO  DE  2 009.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º    Fica permitido, a titulo precário, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data da publicação deste Decreto, o uso do imóvel
municipal abaixo descrito e caracterizado, pelo Sr.
JOÃO BATISTA PINTO, conforme consta do
Processo Administrativo nº 4.022/99, a saber:
“Terreno caracterizado por parte do Sistema de
Lazer, do loteamento Jardim Santa Luiza,
pertencente à Municipalidade, contendo a área de
229,50 m² (duzentos e vinte e nove metros
quadrados e cinqüenta decímetros quadrados),
localizado a 5,60 metros do lote 14 da quadra H do
mesmo loteamento, com as seguintes
características e confrontações: em sua frente onde
méd 27,00 m (vinte e sete metros), confrontando
com a Rua Albertino Manente (antiga Rua 1); do
lado esquerdo onde mede 9,00 m (nove metros), e
nos fundos onde mede 24,00m (vinte e quatro
metros), confrontando nessas extensões com à
remanescente da área em questão, encerrando a
área acima descrita.”
Art. 2º  O permissionário deverá utilizar o imóvel
público para o cultivo de culturas rápidas e/ou
árvores frutíferas, vedado qualquer tipo de
edificação, bem como a prática de utilização para
fins comerciais.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente, na área ora permitida,
fica o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 4º  O permissionário assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado com cercas vivas,
defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho,
permitindo que os agentes da municipalidade
adentrem à área sempre que necessário, assim como
pagar as tarifas públicas incidentes sobre o imóvel
ora permitido, decorrentes de serviços públicos
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo
permissionário ou postos a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio
Público Municipal, sem direito a qualquer
indenização ou retenção.
Art. 6º A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem
prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 7º   As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 8º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogados os
Decretos nºs 11.772, de 21 de setembro de 1999 e
12.423, de 20 de novembro de 2000.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Maio de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 (Processo nº 2.770/2006 – SAAE)
DECRETO  Nº  16.606,

DE  19  DE  MAIO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
instituição de faixa de servidão, destinada a
remanejamento de rede de esgoto, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser instituída, pela Prefeitura Municipal de Sorocaba
e/ou Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE,
faixa de servidão, destinada a remanejamento de
rede de esgoto, o imóvel  abaixo descrito e
caracterizado,  conforme consta do Processo
Administrativo nº 2.770/2006 – SAAE, a saber:
Proprietário: consta pertencer à LM  Agro Pecuária
Ltda e/ou sucessores.
Matrícula nº 60.724 – 2º ORI
Local: Lote 16, da quadra B, na Rua Antonio Carlos
de Barros Bruni (antiga rua 01) do Jardim Centro
Empresarial Alfa que consta pertencer à LM
Agropecuária de Sorocaba Ltda, no Bairro do
Itanguá, neste Município e comarca de Sorocaba.
Descrição: Situada no Bairro do Itanguá, nesta
cidade, faz frente para a Rua Antonio Carlos de
Barros Bruni (antiga rua 01), onde mede 2,00
metros, do lado direito de quem da rua olha para o
imóvel, confronta-se com o lote 15, onde mede
33,46 metros; do lado esquerdo, partindo da frente
do imóvel segue em reta 33,46 metros e confronta-
se com o remanescente do lote nº 16 da quadra B do
Jardim Centro Empresarial Alfa, e nos fundos mede
2,00 metros fazendo divisa com o prédio nº 188 da
Rua Antonio Aparecido Ferraz, de propriedade de
José Clemente Guerra sucessor de Sebastião Guerra,
encerrando a área total de 66,92  metros quadrados.
Existindo na linha dos fundos uma faixa não
edificanti de 4,00 metros de largura.
Art. 2º  A presente instituição visa garantir a
implantação de servidão, destinada ao
remanejamento de rede de esgoto, razão pela qual,
sobre referida área não poderão ser levantadas
construções de quaisquer espécies, nem poderão ser
opostos quaisquer embaraços que inviabilizem ou
prejudiquem a obra.
Art. 3º  A servidão será instituída por escritura
pública, em havendo acordo ou anuência do
proprietário, ou judicialmente na hipótese contrária.
Art. 4º  Havendo comprovada necessidade de
indenização e, diante de acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a instituição se dará numa das
formas previstas no Código Civil Brasileiro, uma
vez satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que

provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel objeto da servidão.
Art. 5º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, ficando expressamente revogado
o Decreto nº 15.198, de 26 de setembro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Maio de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 1.638/2009)
DECRETO  Nº 16.607,

DE  19  DE  MAIO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a Concessão de Auxílio Financeiro,
visando à realização de eventos de Música de
Cururu, na sede do Clube Atlético Barcelona e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 12.000,00 (doze
mil reais) ao CLUBE ATLÉTICO BARCELONA,
entidade inscrita no CNPJ sob o nº 46.832.440/
0001-06, para realização de eventos de Música de
Caruru, em sua sede.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos da Emenda nº 165, ao
orçamento vigente (Lei nº 8.637, 10 de dezembro
de 2008), de autoria do Vereador Paulo Francisco
Mendes.
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cultura;
II - tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
Art. 3º Após a realização do evento, a entidade
deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o
encerramento do mesmo, prestação essa que
deverá vir acompanhada dos seguintes
documentos:
I - cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da entidade e carimbados;
II - relatório de atividades;
III - balancete.
§ 1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, notas fiscais em nome da entidade ou
recibos de serviços, que contenham CNPJ ou CPF
do recebedor.
§ 2º Em caso de recibos de serviços, somente serão
aceitos aqueles que especificarem o tipo de serviço
prestado.
§ 3º  Os documentos originais da prestação de
contas deverão ser arquivados para fiscalização a
qualquer tempo, por um período de 05 (cinco)
anos.
Art. 4º  A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nºs 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal

nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subseqüentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Art. 5º  Caberá à Secretaria da Cultura:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área
da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
própria, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Cultura, 18.01.00 13.392.3009.2666
3.3.90.39.00 – Emenda 165.
Art. 8º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Maio de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CÉSAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 7.568/2009)
DECRETO  Nº  16.608,

DE  19  DE  MAIO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a implantação de Cédula de Identidade
Funcional para a Guarda Municipal de Sorocaba, e
dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e, nos termos da Lei nº
6.455, de 17 de setembro de 2001, alterada pela Lei
nº 7.433, de 15 de julho de 2005,
Considerando a necessidade de regular a identificação
dos integrantes da Guarda Municipal de Sorocaba;
Considerando a necessidade de atender ao previsto
na legislação federal que disciplina o porte de arma
de fogo aos integrantes das Guardas Municipais;
Considerando a necessidade de estabelecer
procedimentos para confecção, expedição,
distribuição, porte obrigatório, controle, utilização,
indenização e recolhimento dos documentos de
identidade fornecidos pela Guarda Municipal de
Sorocaba.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica instituída a Cédula de Identidade da
Guarda Municipal de Sorocaba, documento de fé
pública no município de Sorocaba, individual e
intransferível, de porte obrigatório, contendo todos
os dados necessários à identificação dos guardas
municipais;
Art. 2º A Cédula de Identidade da Guarda Municipal
de Sorocaba é constituída de impresso específico
constante do anexo 1 e descrito abaixo:
I - formato básico: dois espelhos medindo 93 mm
de largura x 63 mm de altura cada, dispostos lado a
lado;
II - impresso e numerado em série em papel fibra de
garantia;
III – impresso:
a. fundo próprio do papel fibra de garantia com
predominância do azul e moldurado por tarja em
azul marinho, com os dizeres PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOROCABA centralizada na parte
superior e inferior, na cor branca, fonte Arial 7;
b. espaço em branco na parte frontal para impressão
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da fotografia, 26mm x 33mm, e da digital do polegar
direito do identificado no verso, 30mm x 30 mm;
c.Brasão do Município de Sorocaba localizado junto
ao espaço para fotografia na medida de 17mm x
17mm;
IV - texto em preto com as seguintes especificações:
a. GUARDA MUNICIPAL SOROCABA - fonte
Arial 10 Negrito;
b. FÉ PÚBLICA DECRETO Nº - fonte Times New
Roman 6 Negrito;
c. IDENTIDADE FUNCIONAL Nº – fonte Arial
08 Negrito;
d. Letras pequenas de indicação de dados – fonte
Arial 08 Sobrescrito;
e. Dados do identificado – fonte Arial 10 Negrito
Maiúscula;
f. Texto determinado pela legislação vigente,
constante do inciso IX do artigo 5º deste Decreto,
será preenchido de forma individualizada em fonte
Arial 7.
V - Assinatura do identificado (frente) e do Inspetor
Comandante da Guarda Municipal de Sorocaba
(verso).
VI - Acondicionada em invólucro plástico
proporcional ao tamanho da Cédula de Identidade
Funcional.
Art. 2º  As Cédulas de Identidade Funcional serão
entregues pessoalmente aos identificados, mediante
termo de compromisso assinado pelo mesmo se
responsabilizando pela sua guarda, porte obrigatório,
conservação e apresentação, quando solicitado por
seus superiores hierárquicos, autoridades públicas e
agentes policiais; comunicando de imediato o
extravio, dano, furto ou roubo do referido
documento.
Art. 3º  A reidentificação ocorrerá nos seguintes
casos:
I - extravio, perda ou dano;
II - mudança de sinais característicos ou de dados de
qualificação do identificado;
III - mudança de situação funcional (promoção e
outros casos previstos na legislação).
Parágrafo único. Ocorrendo qualquer das hipóteses
tratadas no inciso I deste artigo, o guarda municipal
deverá comunicar imediatamente ao superior
hierárquico de Plantão, bem como registrar o
Boletim de Ocorrência na Delegacia de Polícia mais
próxima do local dos fatos ou via Internet,
comunicando, por escrito, ao comando da
Corporação, que determinará a apuração das
circunstâncias em que ocorreram os fatos.
Art. 4º  Nos casos de reidentificação, por motivo de
extravio, perda ou danificação da cédula, a expedição
de outra via será feita mediante:
I - comparecimento do interessado à administração;
II - declaração por escrito;
III - indenização pelo interessado das despesas de
impressão e expedição, salvo se o evento ocorrer
em ato de serviço, devidamente atestado em
apuração interna.
Art. 5º  Ocorrendo alterações de sinais
característicos, dados de qualificação ou de situação
funcional do guarda municipal, será realizada sua
reidentificação, com expedição de nova cédula de
identidade, e o conseqüente recolhimento da
anterior para fins de destruição.
Parágrafo único. Não será substituída Cédula de
Identidade Funcional da GMS por motivo de
alterações no corte de cabelo, uso de bigodes ou de
óculos.
Art. 6º  O preenchimento da Cédula de Identidade
obedecerá as seguintes normas:
I - Nome: transcrição literal do nome, por extenso
e em letras maiúsculas.
II - Registro Geral (RG): transcrição do registro
constante da cédula de identidade expedida pelo
órgão de identificação competente.
III – Cadastro de Pessoa Física (CPF): transcrição
do número constante do cadastro de pessoa física
expedida pela Receita Federal.
IV - Cargo: descrição do cargo constante da carreira
de guarda municipal, em letras maiúsculas e sem
pontos.
V - Matrícula: conjunto numérico fornecido pela
Prefeitura Municipal de Sorocaba.

VI – Porte de Arma: conjunto numérico fornecido
pela Polícia Federal.
VII – Assinatura do Identificado: assinatura usual,
sendo vedada a colocação do cargo ou qualquer
outro título;
VIII - Data de admissão ou nomeação: conjunto
composto de algarismos dois a dois para o dia e o
mês e quatro para o ano (16/10/2008).
IX – Concessão de Porte de Arma de Fogo: será
consignada no verso da Cédula de Identidade
Funcional da GMS, após a autorização formal da
Polícia Federal, os seguintes dizeres:
a. para o porte de arma de fogo da Guarda
Municipal de Sorocaba: “O portador deste
documento tem o direito de portar arma de fogo
de propriedade da Guarda Municipal de Sorocaba
nos limites do Estado de São Paulo, devidamente
acompanhado do registro da arma de fogo,
conforme dispõem a Lei 10.826, a Portaria 365/
06-DG/DPF e o Convênio 43/2007/SR/DPF/SP”;
b. para o porte de arma de fogo particular: “O
portador deste documento tem o direito de portar
arma de fogo de propriedade da Guarda Municipal
de Sorocaba e a arma de fogo de sua propriedade
(Nº SINARM da arma particular) nos limites do
Estado de São Paulo, devidamente acompanhado
dos registros das armas de fogo, conforme dispõem
a Lei 10.826, a Portaria 365/06-DG/DPF e o
Convênio 43/2007/SR/DPF/SP”;
c. para Guarda Municipal que não atenda às
exigências da legislação em vigor: “É vedado ao
portador deste documento o porte de arma de
fogo, pois o mesmo não atende ao que dispõem a
Lei 10.826, a Portaria 365/06-DG/DPF, o
Convênio 43/2007/SR/DPF/SP e o Decreto Federal
Nº 5.123, de 1º de julho de 2004 e do Decreto
Municipal nº 16.598, de 12 de maio de 2009.
X - Filiação: nome do pai e da mãe, em letras
maiúsculas e por extenso.
XI - Naturalidade: denominação oficial e por
extenso do Município, separado por hífen da sigla
do Estado em maiúsculas (Sorocaba-SP).
XII - Data de nascimento: conjunto composto de
algarismos dois a dois para o dia e o mês e quatro
para o ano (16/10/2008).
XIII - Altura: medida em metros com aproximação
até centímetros, seguida da abreviatura de metro
(1.78M).
XIV - Cútis: coloração da epiderme do identificado,
devendo ser usado uma das seguintes cores: branca
ou morena ou parda ou amarela ou negra.
XV - Cabelos: coloração do cabelo do identificado,
devendo ser usado uma das seguintes cores: loiros
ou ruivos ou castanhos ou pretos ou grisalhos ou
brancos.
XVI - Olhos: coloração dos olhos do identificado,
devendo ser usado uma das seguintes cores: azuis
ou verdes ou castanhos ou pretos.
XVII - Data de expedição: conjunto composto de
algarismos dois a dois para o dia e o mês e quatro
para o ano (16/10/2008).
XVIII - Validade: conjunto composto de algarismos
dois a dois para o dia e o mês e quatro para o ano
(16/10/2008), por período previsto na legislação
federal.
XIX - Assinatura do Inspetor Comandante: as
Cédulas de Identidade Funcional da GMS serão
assinadas pelo Inspetor Comandante responsável
pela sua expedição.
Art. 7º  A fotografia do identificado, impressa a
cores na Cédula de Identidade Funcional da GMS,
deverá ter as seguintes características:
I - tomada de frente, uniformizado e descoberto;
II - formato 3X4;
III - fundo branco.
Parágrafo único. O guarda municipal deverá posar
em uniforme operacional, cabelos, costeletas e
bigodes, se for o caso, aparados, de acordo com as
normas da Corporação, e sem tarjeta de
identificação.
Art. 8º O porte da Cédula de Identidade Funcional
da GMS é obrigatório, mas não suprime a utilização
da identidade civil.
Parágrafo único. É vedada a reprodução e o porte
de cópias reprográficas coloridas ou em preto em

branco da Cédula de Identidade Funcional da GMS
expedido pela Guarda Municipal de Sorocaba.
Art. 9º A Cédula de Identidade Funcional da GMS
deverá ser recolhida nos seguintes casos:
I - proibições de uso previstas na Legislação Federal,
Estadual e Municipal;
II - licença para tratar de interesses particulares e
licença especial, em conformidade com os artigos
100 e 105, respectivamente, da Lei nº 3.800 -
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba;
III - passagem à disposição de outros órgãos de
qualquer esfera de governo, para exercer cargo
comissionado;
IV - nomeação em cargo público, externo à carreira
da Guarda Municipal de Sorocaba, em razão de
aprovação em concurso público;
V - em caso de cumprimento de pena;
VI - demissão, demissão a bem do serviço público,
exoneração, aposentadoria e falecimento.
Art. 10  O Comando da GMS será responsável pelo
recebimento das Cédulas de Identidade Funcional
substituídas por ocasião da reidentificação ou
recolhidas, efetuando o devido controle e
destruição.

Art. 11  É vedada a plastificação das Cédulas de
Identidade Funcional expedidas pela Guarda
Municipal de Sorocaba.
Art. 12  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 13  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Maio de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CÉSAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

DOMINGOS ABREU VASCONCELOS NETO
Secretário da Segurança Comunitária

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

ANEXO I

MODELO DE CÉDULA DE IDENTIDADE FUNCIONAL DA
GUARDA MUNICIPAL DE SOROCABA

DECRETO  Nº  16.609,
DE  19  DE  MAIO  DE  2 009.

(Dispõe sobre nomeação de membros para
comporem as Comissões Organizadora/Executiva
e de Finanças, do 4º Congresso do Jovem, e dá
outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e,
Considerando a necessidade de dar estrutura
administrativa à organização do 4º Congresso
Jovem, a realizar-se de 4 a 6 de junho de 2009, sob
a presidência da Secretaria da Juventude;
Considerando que esta estrutura administrativa está
sedimentada na necessidade de formar Comissões,

D E C R E T A :
Art. 1º  Ficam nomeados para comporem a
Comissão Organizadora/Executiva do 4º Congresso
Jovem, os seguintes membros:
- Aline Peres Pereira Hildebrand Garcia
- Sandra Mara de Moraes
- Vitória Escobar
- Richardson Ademir de Oliveira
- Luís Carlos Takanaka
- Valéria Baso
- Luíz Antônio de Lima
- Fabiana Flório Rosa

Art. 2º  Ficam nomeados para comporem a
Comissão de Finanças do 4º Congresso Jovem, os
seguintes membros:
- Fabiana Flório Rosa
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- Sandra Mara de Moraes
Art. 3º Em apoio à programação do 4º Congresso
Jovem, participarão os seguintes Secretários
Municipais:
- Fernando Mitsuo Furukawa (SEF)
- Milton Ribeiro Palma (SES)
- Januário Renna (SEAD)
- Domingos Abreu Vasconcelos Neto (SESCO)
- Renato Gianolla (URBES)
- Valter Cesar Calis (SECOM)
- Anderson Santos (SECULT)
- Lauro César de Madureira Mestre (SEJ)
 Denise Lippi (Fundo Social de Solidariedade)
Art. 4º  As atividades e responsabilidades das
Comissões ora instituídas e nomeadas, encerrar-se-
ão ao término de todas as providências relativas à
prestação de contas do 4º Congresso Jovem.
Art. 5º  Os serviços prestados em decorrência desta
nomeação, são considerados de relevante interesse
público.
Art. 6º As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de verba orçamentária
própria, consignada no orçamento da Secretaria da
Juventude.
Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Maio de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CÉSAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

ALINE PERES PEREIRA HILDEBRAND
GARCIA

Secretária da Juventude

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 (Processo nº 1.695/2009)
DECRETO  Nº  16.610,

DE  19  DE  MAIO  DE  2 009.

(Dispõe sobre permissão de uso de bens públicos
móveis, a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  Municipal e,
CONSIDERANDO que a Secretaria de Relações do
Trabalho visa criar oportunidades para novas
alternativas de geração de renda e incentivar a
formação de grupos, associações ou cooperativas;
CONSIDERANDO a constituição da Cooperativa
de Costura e Moda de Sorocaba e Região -
COOPERSORC, que visa facilitar o ingresso de
costureiros no mercado de trabalho;  aumentar a
geração de renda de suas famílias e promover sua
inclusão social;
CONSIDERANDO a existência de parceria entre o
Município e o Instituto Humberto de Campos, que
cedeu local para a implantação da Coopersorc;
CONSIDERANDO que tal iniciativa foi inserida
no Projeto “Bairro Mais Feliz”, do Jardim Nova
Esperança;
CONSIDERANDO a existência de dotação
orçamentária específica para o programa em
questão, da Secretaria de Relações do Trabalho, o
que possibilitou a aquisição de equipamentos e
materiais necessários ao início das atividades da
Coopersorc e;
CONSIDERANDO, por fim, que nos termos do
art. 113, § 3º, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, é juridicamente possível a permissão de
uso de qualquer bem público – imóveis ou móveis, a
título precário;  mediante decreto do Executivo,
desde que  haja justificado interesse público;
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica permitido, a título precário, pelo prazo

de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data da
publicação deste Decreto, o uso dos bens  públicos
móveis  abaixo descriminados e caracterizados,
pela COOPERATIVA DE COSTURA E MODA
DE SOROCABA E REGIÃO – COOPERSORC,
com sede à Rua Humberto de Campos, nº 541,
Jardim Zulmira, Sorocaba, Estado de São Paulo,
Cep.: 18.061-000, CNPJ/MF sob nº 09.445.060/
0001-92 e Inscrição Estadual nº 669.606.836.110,
tendo como representante a Presidente Sonia
Barros Barbosa do Prado Leite, conforme consta
do Processo Administrativo nº  1.695/2009, a saber:
“Vinte e nove máquinas de costura,
patrimonializadas sob os números: 133.269 à
133.297, descritas conforme as cópias das Notas
Fiscais encartadas às fls. 04/07, do Processo
Administrativo nº 1.695/2009 ”.
Art. 2º  A permissionária deverá utilizar os bens
móveis cujos usos são permitidos  por este Decreto,
exclusivamente para geração de renda dos
cooperados, dentro do Programa Municipal
“Bairro Mais Feliz”, em projeto social
desenvolvido pela Secretaria Municipal de Relações
do Trabalho SERT,  vedada a utilização desses bens
para fins comerciais.
Art. 3º  A permissionária assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará, sob pena
de revogação expressa da permissão de uso de que
trata este Decreto, a:
I – receber os bens imóveis descriminados no artigo
1º, deste Decreto;
II – apresentar relatório anual que comprove a
efetiva  utilização desses equipamentos para os
fins a que se destinam;
III - responsabilizar-se pela conservação e
manutenção dos equipamentos cujos usos são
permitidos por este Decreto, arcando com as
despesas daí decorrentes;
IV - utilizá-los exclusivamente para facilitar o
ingresso de costureiros no mercado de trabalho;
aumentar a geração de renda de suas famílias e
promover sua inclusão social;
V – não desviar o uso a que se destinam, nem
alterar suas características visuais;
VI – proceder à imediata devolução dos bens móveis
objetos deste Decreto em caso de revogação ou de
decurso do prazo do mesmo ou se solicitados pela
Administração Pública;
VII – reparar eventuais danos que os bens móveis
sofram , enquanto na posse da permissionária;
VIII – registrar Boletim de Ocorrência junto  à
Delegacia de Polícia, em caso de furto e/ou roubo
de um(ns) dos equipamento(s) permitido(s),
apresentando cópia de referido Boletim de
Ocorrência à Administração Pública para instrução
de processo administrativo correspondente, onde
serão apuradas as responsabilidades;
IX - finda a permissão de que trata este Decreto,
seja qual for o motivo, fica a permissionária
obrigada a devolver, à Administração, os bens
móveis  ora permitidos, nas mesmas condições em
que encontravam-se quando recebidos, salvo os
desgastes naturais decorrentes do uso devido,  não
lhes cabendo qualquer direito à retenção e/ou
indenização.
Art. 4º  A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem
prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 5º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria, consignada à Secretaria de
Relações do Trabalho, sob a rubrica orçamentária
nº 4003.1222.4.4.90.52.00 .
Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 19 de Maio de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CÉSAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

LUÍS ALBERTO FIRMINO
Secretário de Relações do Trabalho

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO  Nº  16.612,
DE  20  DE  MAIO  DE  2 009.

(Dispõe sobre recondução dos membros da Junta
Administrativa de Recursos de Infrações – JARI e
dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e, considerando o
disposto no Decreto nº 15.652, de 30 de maio de
2007, que aprova o Regimento Interno das Juntas
Administrativas de Recursos de Infrações – JARI,
bem como na Resolução nº 233, de 30 de março de
2007 do Conselho Nacional de Trânsito –
CONTRAN,

D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam reconduzidos para um mandato de
02 (dois) anos os membros da Junta Administrativa
de Recursos de Infrações – JARI, nomeados pelos
Decretos nºs 15.656, de 31/05/2007 e 15.798, de
28/08/2007.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, surtindo seus efeitos a partir de 31 de
maio de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Maio de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CÉSAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO  Nº  16.613,
DE  21  DE  MAIO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a nomeação de membros para compor
a Comissão de Estudos para Reestruturação da
Secretaria da Saúde, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
nos uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeados para compor a Comissão
de Estudos para Reestruturação da Secretaria da
Saúde, os seguintes membros:

Pela Secretaria do Governo e Planejamento – SG:
- Regiane Aparecida Jacon
- Ana Paula Favero Sakano

Pela Secretaria de Recursos Humanos – SERH:
- Rodrigo Moreno
- Laíde Aparecida Pinto Trindade
- Maria do Carmo Paes
- Juliana Aparecida Ribeiro

Pela Secretaria de Negócios Jurídicos – SEJ:
-   Dra. Ana Lúcia Sabbadin

Pela Secretaria da Saúde – SES:
-  Dr. Milton Ribeiro Palma
-Dr. José Manoel Amadio Guerreiro

-Dr. Paulo de Oliveira Cordeiro

Pela Câmara Municipal de Sorocaba:
-    Vereador Paulo Francisco Mendes
- Vereador Luís Santos

Pelo Sindicato dos Servidores Públicos Municipais:
- Sérgio Ponciano de Oliveira
- José Luiz Rossi
- Betania Maria de Castro Cristino
- Alexandro Pereira da Silva
- Priscila Rangel Dordetho Chaves
- Luiz Carlos Sagio
- Wilson Roberto Simonetti
- Edson Barros Steffen

Art. 2º Os trabalhos da Comissão de Estudos para
Reestruturação da Secretaria da Saúde, nomeada
no artigo anterior, deverão ser encerrados no prazo
de 90 (noventa) dias da publicação deste Decreto
e serão considerados de relevante interesse público.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução deste
Decreto, correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Maio de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CÉSAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO  Nº  16.614,
DE  21  DE  MAIO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a nomeação de membros para
compor a Comissão de Estudos para Reestruturação
da Carreira de Médico, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam nomeados para compor a Comissão
de Estudos para Reestruturação da Carreira de
Médico, os seguintes membros:

Pela Secretaria de Recursos Humanos – SERH:
-  Rodrigo Moreno
- Laíde Aparecida Pinto Trindade
- Maria do Carmo Paes
- Juliana Aparecida Ribeiro

Pela Secretaria de Negócios Jurídicos – SEJ:
-  Dra. Ana Lúcia Sabbadin

Pela Secretaria da Saúde – SES:
- Dr. Milton Ribeiro Palma
-Dr. José Manoel Amadio Guerreiro
-Dr. Paulo de Oliveira Cordeiro

Pela Câmara Municipal de Sorocaba:
- Vereador Paulo Francisco Mendes
-Vereador Luís Santos

Pelo Sindicato dos Servidores Públicos Municipais:
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-Sérgio Ponciano de Oliveira
-José Luiz Rossi
-Betania Maria de Castro Cristino
- Marcelo Augusto Rolim
- Márcio Marcos Nogueira

Art. 2º Os trabalhos da Comissão de Estudos para
Reestruturação da Carreira de Médico, nomeada
no artigo anterior, deverão ser encerrados no prazo
de 90 (noventa) dias da publicação deste Decreto
e serão considerados de relevante interesse público.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução deste
Decreto, correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Maio de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CÉSAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE CONVÊNIO

Processo nº  11.057/87
Data – 6/5/2009
 Objeto – Convênio que entre si celebram a
Fundação de Proteção e
Defesa do Consumidor – PROCON   e  a
PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOROCABA com a finalidade
de execução
do Programa de Proteção e Defesa do Consumidor.
Prazo –  01 (um) ano, a partir da data de sua
assinatura, prorrogável
por igual período, automática e sucessivamente,
até  atingir
o limite máximo de 05 (cinco) anos.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1-   PROCESSO -  502/2009
Interessado –  MARCELO NAPPO
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de  18/02/2009
Despacho – INDEFERIDO

2-   PROCESSO – 25.350/2008
Interessado –  DAVID BALDO
Assunto –  Solicitação
Requerimento datado de 23/10/2008
Despacho – INDEFERIDO

3-   PROCESSO -  4.791/2003
Interessado –  MARCEL AUGUSTO MARAGON/
CELIO A. L. DE
ALBUQUERQUE
Assunto –  Cópia de Processo
Requerimento datado de  05/05/2009
Despacho – INDEFERIDO

4-   PROCESSO -  8.143/2009
Interessado –  ANDREW MARTINS LEITE
Assunto –  Permissão de Uso
Requerimento datado de  06/04/2009
Despacho – INDEFERIDO

5-   PROCESSO -  7.624/2008
Interessado –  JOSINALDO INACIO DA SILVA
Assunto –  Permissão de Uso
Requerimento datado de  28/03/2008
Despacho – INDEFERIDO

6-   PROCESSO -  3.001/2009
Interessado –  MAURICIO JOSE ORTIZ PÍLLON
Assunto –  Permissão de Uso
Requerimento datado de  10/02/2009
Despacho – INDEFERIDO

7-   PROCESSO -  16.736/2007
Interessado –  BANCO ITAÚ S/A-AG.3048
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de  23/07/2007, 13/08/2007 e 02/
03/2009
Despacho – INDEFERIDO

8-PROCESSO -  15.794/1988
Interessado –  TECHNOAHEAD MAGNETICOS
LTDA/ANDREW DO BRASIL LTDA
Assunto –  Solicitação
Requerimento datado de  09/05/2007
Despacho – INDEFERIDO

9-PROCESSO -  21.669/2008
Interessado –   FUXICO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA
Assunto –  AUTO DE INFRAÇÃO
Requerimento datado de  12/02/2009
Despacho – INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações de
cópias xerográficas.  Referidas cópias devem ser
retiradas nesta Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal,
no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no
prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo,
os documentos xerografados serão encaminhados
para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS
1- PROCESSO Nº   19.434/2001
INTERESSADO –   LUIZ ROSATI
ASSUNTO – Cópia  do Processo
SOLICITANTE –  LUIZ ROSATI

2- PROCESSO Nº   2.715/1982
INTERESSADO –   AMADEU ROCHA
RODRIGUES
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  MARISA ROCHA SILVA

3- PROCESSO Nº  16.451//1986
INTERESSADO –   VIVALDINO PEREIRA DA
SILVA
ASSUNTO – Cópia de fls.   do Processo
SOLICITANTE –  VIVALDINO PEREIRA DA

SILVA

4- PROCESSO Nº  490/2004
INTERESSADO –  BLUE STAR ADMINIST. DE
BENS E  NEGÓCIOS LTDA
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  ANDERSON HERDY
BARBOSA

5- PROCESSO Nº  29.933/2007
INTERESSADO –   NANCY FERNANDES DA
COSTA GALLIO
ASSUNTO – Cópia  de  Plantas do  Processo nº
17.184/88
SOLICITANTE –  NANCY FERNANDES  DA
COSTA GALLIO

6- PROCESSO Nº  4.312/2008
INTERESSADO –   MAGALI CANCILLARA
SALAOMI
ASSUNTO – Cópia do  Processo
SOLICITANTE –  MARILENE D. E. ALMEIDA

7- PROCESSO Nº  9.805/2007
INTERESSADO –   DIRETRIZ PROPAGANDA E
MARKETING LTDA
ASSUNTO – Cópia  do  Processo
SOLICITANTE –  ANDERSON HERDY
BARBOSA

8- PROCESSO Nº  10.683/2007
INTERESSADO –   DIRETRIZ PROPAGANDA E

MARKETING LTDA
ASSUNTO – Cópia  do  Processo
SOLICITANTE –  ANDERSON HERDY
BARBOSA

9- PROCESSO Nº  8.796/2007
INTERESSADO –   DIRETRIZ PROPAGANDA
E MARKETING LTDA
ASSUNTO – Cópia do  Processo
SOLICITANTE –  ANDERSON HERDY
BARBOSA

10- PROCESSO Nº  5.327/2007
INTERESSADO –  DIRETRIZ PROPAGANDA
E MARKETING LTDA
ASSUNTO – Cópia do  Processo
SOLICITANTE –  ANDERSON HERDY
BARBOSA

11- PROCESSO Nº  17.777/1991
INTERESSADO –   JOSE MILTON DO AMARAL
ASSUNTO – Cópia do  Processo
SOLICITANTE –  JOSE MILTON DO AMARAL

12- PROCESSO Nº  1.892/2009
INTERESSADO –   ERCILIA FARIA DA SILVA
ASSUNTO – Cópia do  Processo
SOLICITANTE –  ERCILIA  FARIA  DA SILVA

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais|

 SERH Secretaria de Recursos Humanos

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba - informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991
o (a) Sr (a) HELENA ROSA BERNARDO,
Assistente de Administração I, Grupo AD 05,
referência 07, tem direito aos benefícios de sexta-
parte a partir de Outubro de 2002 e o adicional de
tempo de serviço de 26% (vinte e seis por cento)
adquiridos em Outubro de 2008, tudo conforme consta
dos registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 22 de Maio de 2009.

RODRIGO MORENO
 Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com o
artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991
o (a) Sr (a) LUCIA HELENA ANTUNES
MUNHOZ, Auxiliar de Enfermagem, Grupo AD
12, referência 05, tem direito ao benefício de
adicional de tempo de serviço de 16% (dezesseis
por cento) adquiridos em Julho de 2008  tudo
conforme consta dos registros funcionais do
funcionário arquivados na Divisão de Administração
de Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 22 de Maio de 2009.

RODRIGO MORENO
 Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e
em conformidade com a solicitação da FUNSERV –
Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba - informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o
(a) Sr (a) MARIA DE FATIMA CORRADINI
GOLOB, Professor de Educação Básica I, Nível I,
Grupo MG 03, referência 08, tem direito aos benefícios
de sexta-parte a partir de Fevereiro de 2004 e o
adicional de tempo de serviço de 25% (vinte e
cinco por cento) adquiridos em Fevereiro de 2009,
tudo conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de Administração
de Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 22 de Maio de 2009.

RODRIGO MORENO
 Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com a solicitação da FUNSERV – Fundação
dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba -
informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da
Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a)
VIRGINIA LYRA MASCARENHAS BRISOTTI,
Diretor de Escola, Nível II, Grupo MG 14, referência 09,
tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir de
Março de 1998 e o adicional de tempo de serviço de
30% (trinta por cento) adquiridos em Fevereiro de 2009,
tudo conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de Administração
de Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 22 de Maio de 2009.

RODRIGO MORENO
 Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal
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Sorocaba, 20 de Maio de 2009.
Despacho proferido pelo Sr Secretário

Processo Administrativo nº 30.346-6/2007
Interessado: MARIA AMELIA MANA DE SOUZA
LEGNAME
Assunto: Solicita Parecer
Despacho final: Absolvido

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.803/DAP

 RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos da funcionária
SARA BATISTA SOARES,  Professor de Educação
Básica I, Nível II, da Secretaria da Educação, o seu
nome de casada SARA BATISTA SOARES COSTA.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.865/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
JOAQUIM GONÇALVES DA SILVA,
Administrador de Próprios, Nível II, a partir de
15 de Maio de 2009, cessando-se os efeitos da
Portaria nº 50.630/DAP de 06 de Maio de 2005.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Maio de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.866/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas
pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo
com a Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação
dada pela Lei nº 5.549/98, CECÍLIA ESTEVAM
DE LIMA BARROS LEITE, para função
temporária de Médico Plantonista, da Secretaria
da Saúde, a partir de 14 de Maio de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Maio de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.867/DAP

 RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas
pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo
com a Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação
dada pela Lei nº 5.549/98, CAMILLE PINHEIRO
SODRÉ PERUSSE, para função temporária de
Médico Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir
de 14 de Maio de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Maio de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.868/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas pelo
decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei
nº 5.549/98, DANIELA MARQUES MUNHOZ
MONTIEL, para função temporária de Médico I, da
Secretaria da Saúde, a partir de 15 de Maio de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Maio de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.869/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas pelo
decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a
Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada
pela Lei nº 5.549/98, TIAGO GAZONATTO
BRENGA, para função temporária de Médico I, da
Secretaria da Saúde, a partir de 15 de Maio de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Maio de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.870/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas pelo
decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a
Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada
pela Lei nº 5.549/98, ANACELIS STACHEWSKI,
para função temporária de Médico Plantonista, da
Secretaria da Saúde, a partir de 15 de Maio de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Maio de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.871/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas pelo
decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a
Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada
pela Lei nº 5.549/98, VAGNER GUERRERO
RINALDO, para função temporária de Médico
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 15
de Maio de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Maio de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.872/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas pelo
decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a
Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada
pela Lei nº 5.549/98, AUREA ISCARO ANDRADE,
para função temporária de Médico Plantonista, da
Secretaria da Saúde, a partir de 16 de Maio de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Maio de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.873/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas pelo
decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a
Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada
pela Lei nº 5.549/98, GIHAD SHUNMAN, para
função temporária de Médico Plantonista, da
Secretaria da Saúde, a partir de 18 de Maio de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Maio de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.874/DAP

 RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas pelo
decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a
Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada
pela Lei nº 5.549/98, AGNELO GARCIA, para
função temporária de Médico I, da Secretaria da

Saúde, a partir de 18 de Maio de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Maio de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.875/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas pelo
decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a
Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada
pela Lei nº 5.549/98, RACHEL GARCIA
GUIMARÃES FERREIRA, para função temporária
de Médico I, da Secretaria da Saúde, a partir de 18
de Maio de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Maio de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.876/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas pelo
decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a
Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada
pela Lei nº 5.549/98, JOÃO AUGUSTO FERRAZ
DE SAMPAIO, para função temporária de Médico
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 18
de Maio de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Maio de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.877/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas pelo
decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a
Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada
pela Lei nº 5.549/98, MARCO TÚLIO DA COSTA
SCALIANTE, para função temporária de Médico
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 18
de Maio de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Maio de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.878/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas pelo
decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a
Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada
pela Lei nº 5.549/98, WILL KAMAYO ANDRADE
SANTOS YVY, para função temporária de Médico
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 19
de Maio de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Maio de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.879/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas pelo
decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a
Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada
pela Lei nº 5.549/98, FABÍOLA CRISTINA
MARTINS RODRIGUEZ, para função temporária
de Médico Plantonista, da Secretaria da Saúde, a
partir de 19 de Maio de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Maio de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.880/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve designar
LUCIA APARECIDA TEIXEIRA, Professor de
Educação Básica I, Nível A, para exercer, em substituição,
o cargo de Diretor de Escola, da Secretaria da Educação,
a partir de 27 de Abril de 2009, nos termos da Resolução
SEDU/GS nº 10/2008, SEDU/GS nº 11/2008 e
Comunicado SEDU/DAGE nº 02/2008, podendo cessar
a designação a qualquer momento, nos termos do
disposto no artigo 14, da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Maio de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.881/DAP

  RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
designar ADELAIDE PIVA DE LIMA, Professor
de Educação Básica I, Nível II, para exercer, em
substituição, o cargo de Diretor de Escola, da
Secretaria da Educação, a partir de 12 de Maio de
2009, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 10/
2008, SEDU/GS nº 11/2008 e Comunicado SEDU/
DAGE nº 02/2008, podendo cessar a designação a
qualquer momento, nos termos do disposto no
artigo 14, da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Maio de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.882/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura,
de SIMONE ROSA TAGLIAFERRO, Professor de
Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 21 de Maio de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Maio de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.883/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, LILIAN CRISTIANI TEVES DE
CAMPOS, Auxiliar de Educação, da Secretaria da
Educação, a partir de 11 de Maio de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Maio de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.884/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
EULLER BORELI, Auxiliar de Educação, da Secretaria
da Educação, a partir de 12 de Maio de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Maio de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.885/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, FATIMA SANTOS DE SOUZA, Professor
de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 05 de Maio de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Maio de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 58.886/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, PATRICIA DOS SANTOS MIRANDA,
Auxiliar de Administração, da Secretaria da Saúde,
a partir de 18 de Maio de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Maio de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.887/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
dispensar, a pedido, LEANDRO DA SILVA
FREITAS, Médico I, da Secretaria da Saúde, a partir
de 18 de Maio de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Maio de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.888/DAP

 RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
dispensar, a pedido, SILMARA CRISTINA
PRENHOLATTO, Professor de Educação Básica
II, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de
13 de Maio de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Maio de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.889/DAP

 RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária  GIULIANA COSTA,  Professor de
Educação Básica I, Nível II, da Secretaria da
Educação, o seu nome de casada GIULIANA
COSTA RIBEIRO.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Maio de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.890/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária  ANA RITA MARCELINO,
Professor de Educação Básica I, Nível II, da
Secretaria da Educação, o seu nome de casada ANA
RITA MARCELINO CRUZEIRO.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Maio de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.891/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, os
efeitos da nomeação, do cargo de Médico I, da
funcionária MARCIA CRISTINA DA FONSECA
NAVARRO (matrículas 26415-6 e 40077-2), a
partir de 17 de Maio de 2009, por falecimento.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Maio de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.892/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos

Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar, de acordo com o mandado de
averbação da 6ª Vara Cível da Comarca de
Sorocaba, que fique apostilado nos assentamentos
de MARIA REGINA BORTOLINI BRAZ, Técnico
de Laboratório de Análises Clínicas, da Secretaria
da Saúde, a alteração de seu nome para REGINA
BORTOLINI BRAZ.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Maio de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.894/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, WILSON DE MORAIS PINA, Auxiliar de
Administração, da Secretaria da Saúde, a partir de
19 de Maio de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Maio de 2009.

 VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.895/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, ANTONIA CLAUDIA MOTA, Professor
de Educação Básica I, Nível A, da Secretaria da
Educação, a partir de 05 de Maio de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 20 de Maio de 2009.

 VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.896/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, LILIA VENTURA SPINELLI, Vice
Diretor, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir
de 18 de Maio de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 20 de Maio de 2009.

 VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.897/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, ANA CRISTINA GARCIA, Professor de
Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação,
a partir de 18 de Maio de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 20 de Maio de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.903/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
FERNANDA BELMEJO MARQUES para exercer,
em comissão, o cargo de Auxiliar de Gabinete, a
partir de 25 de Maio de 2009.
  Palácio dos Tropeiros, 20 de Maio de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.904/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
CARLOS AUGUSTO DE MENDONÇA LAWALL
para exercer, em comissão, o cargo de Assessor
Técnico, a partir de 25 de Maio de 2009.
  Palácio dos Tropeiros, 20 de Maio de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.292/DGP

VITOR LIPPI,  Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia AMANDA GENEROSO DOS SANTOS,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de maio de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.293/DGP

VITOR LIPPI,  Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ANDREI BACCA SANCHES, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de maio de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.294/DGP

VITOR LIPPI,  Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia KAREN PADILHA CARDOSO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de maio de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.295/DGP

VITOR LIPPI,  Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia REGINA APARECIDA
ALARCON, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de maio de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.296/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 05/
2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia MARIA SOLANGE CONSTANTINO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA
I, criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de maio de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.297/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos

Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008 resolve
revogar a Portaria nº 10.281/DGP, de 05 de maio
de 2009, que nomeou MARIA TERESA MESSIAS
ORLANDI, para exercer o cargo de AGENTE DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de maio de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.298/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008 resolve
revogar a Portaria nº 10.282/DGP, de 05 de maio
de 2009, que nomeou CLÉBER JOVANE VILELA
MENDES, para exercer o cargo de
BIBLIOTECÁRIO I, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de maio de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.299/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008 resolve
revogar a Portaria nº 10.283/DGP, de 05 de maio de
2009, que nomeou MAURO ROBERTO GOMES
DE ABREU, para exercer o cargo de ENGENHEIRO
CIVIL I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de maio de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.300/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008 resolve
revogar a Portaria nº 10.288/DGP, de 05 de maio
de 2009, que nomeou SÍLVIA CRISTINA
LEODORO VIEIRA, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de maio de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.301/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 10.265/DGP, de 27 de abril de
2009, que nomeou PAULA RENATA COSTA
ALAMINO, para exercer o cargo de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, com base no capítulo
XII, item 5, “d”, do Edital de Concurso nº 05/2007.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de maio de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.302/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 10.266/DGP, de 27 de abril de
2009, que nomeou VANI ELIANE DE OLIVEIRA
SAKAI, para exercer o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, com base no capítulo XII,
item 5, “d”, do Edital de Concurso nº 05/2007.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de maio de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 10.303/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia ROSELY VIEIRA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA I, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de maio de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.305/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 10/2007, devidamente homologado em
09/01/2008, nomeia RICARDO DEMÍCIO
INFORZATO, para exercer na Secretaria da
Habitação e Urbanismo, em caráter efetivo, o cargo
de ENGENHEIRO CIVIL I, criado pela Lei nº
3.454 de 18 de dezembro de 1990.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de maio de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.306/DGP

VITOR LIPPI,  Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ELIS CRISTINA TROQUI,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de maio de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.307/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de

Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia ANDRÉIA ALVES DA SILVA,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de ORIENTADOR PEDAGÓGICO,
criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de maio de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.308/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 05/
2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia ISA DOS SANTOS MARIA PRADO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de ORIENTADOR PEDAGÓGICO,
criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de maio de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.309/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 05/
2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia ANDREZA ENEAS RODRIGUES, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de DIRETOR DE ESCOLA, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de maio de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.310/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 05/
2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia ANA MARIA MORAES MARTINS, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA
I, criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de maio de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA Nome Cargo
10.292/DGP AMANDA GENEROSO DOS SANTOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.293/DGP ANDREI BACCA SANCHES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.294/DGP KAREN PADILHA CARDOSO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.295/DGP REGINA APARECIDA ALARCON AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.296/DGP MARIA SOLANGE CONSTANTINO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (DAP)
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;
03- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04- Cédula de identidade;
05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na

entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
07- Antecedentes Criminais.
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão publico, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS PARA SEREM ENTREGUES NA DAP
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Diploma; (Obs. Conforme requisitos do edital).
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames pessoalmente;
C) se usar óculos, não esquecer de trazê-los;
D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16:30 HORAS NA SERH/DAP

Sorocaba, 13 de maio de 2009.

RODRIGO MORENO
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA Nome Cargo
10.303/DGP ROSELY VIEIRA AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
10.305/DGP RICARDO DEMÍCIO INFORZATO ENGENHEIRO CIVIL I
10.306/DGP ELIS CRISTINA TROQUI AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.307/DGP ANDRÉIA ALVES DA SILVA ORIENTADOR PEDAGÓGICO
10.308/DGP ISA DOS SANTOS MARIA PRADO ORIENTADOR PEDAGÓGICO
10.309/DGP ANDREZA ENEAS RODRIGUES DIRETOR DE ESCOLA
10.310/DGP ANA MARIA MORAES MARTINS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (DAP)
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;
03- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04- Cédula de identidade;
05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
07- Antecedentes Criminais.
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão publico, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS PARA SEREM ENTREGUES NA DAP
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
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03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Diploma; (Obs. Conforme requisitos do edital).
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames pessoalmente;
C) se usar óculos, não esquecer de trazê-los;
D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16:30 HORAS NA SERH/DAP

Sorocaba, 20 de maio de 2009.

RODRIGO MORENO
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

Sorocaba, 20 de maio de 2009.
CONVOCAÇÃO

Processo Seletivo - Edital nº 04/2009
Estágio na Área de Patologia Clinica

A Secretaria de Recursos Humanos convoca a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo
Seletivo para Estágio em Patologia Clínica para comparecer na Divisão de Gestão de Pessoas – Palácio
dos Tropeiros - 1º andar, no prazo de 25 a 27 de maio de 2009 das 09h às 16h.

Nome RG
Maria Elenice Gomes Barioni 17.703.710-6

Obs.
1. A candidata deverá comparecer munida dos seguintes documentos: Cadastramento no CIEE, RG, CPF
juntamente com a declaração da unidade de ensino, constando matrícula, curso, horário de aula e
semestre do estágio para comprovação do requisito.
2. O não comparecimento implicará na perda da vaga.

RODRIGO MORENO
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

 SEAD Secretaria da Administração

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 505/2007 –  Convite nº 145/
2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 04/09/2007,
prorrogado por 04 (quatro) meses, a partir de 01/
05/2009 até 30/08/2009, nos termos do artigo
57,inciso II  da Lei.
Objeto: Serviço Comuns de Apoio Administrativo.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: São Geraldo Serviços Gerais Ltda..
Valor: R$ 5.012,12 (Cinco mil, Doze Reais e Doze
Centavos).
 Sorocaba, 30 de Abril de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 505/2007 –  Convite nº 145/
2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 04/09/2007,
prorrogado por 04 (quatro) meses, a partir de 01/
01/2009 até 30/04/2009, nos termos do artigo
57,inciso II  da Lei.
Objeto: Serviço Comuns de Apoio Administrativo.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: São Geraldo Serviços Gerais Ltda..
Valor: R$ 7.518,18 (Sete Mil, Quinhentos e Dezoito
Reais e Dezoito Centavos).
 Sorocaba, 31 de Dezembro de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 646/2007 –  Tomada de Preço nº
059/2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 14/05/2008,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 14/05/
2009 até 13/05/2010, nos termos do artigo 57,inciso
II  da Lei.
Objeto: Serviço de Copa no Paço.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Jotabê Serviços Técnicos
Especializados Ltda..
Valor: R$ 237.567,84 (Duzentos e Trinta e Sete
Mil, Quinhentos e Sessenta e Sete Reais e Oitenta e
Quatro Centavos).
Sorocaba, 30 de Abril de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 672/2007 –  Pregão nº 269/2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 22/01/2008,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 22/01/
2009 até 21/01/2010, nos termos do artigo 57,inciso
II  da Lei.
Objeto: Serviço de Publicação de Resumos de Editais
em Jornal de Grande Circulação no Estado de São
Paulo.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Gibbor Brasil Publicidade e Propaganda
Ltda -EPP..
Valor: R$ 17.177,28 (Dezessete Mil, Cento e
Setenta e Sete Reais e Vinte e Oito Centavos).
 Sorocaba, 20 de Janeiro de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 022/2006 – Pregão nº 009/2006.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 23/06/2006,
aditado em R$ 501.144,00 (Quinhentos e Um Mil,
Cento e Quarenta e Quatro Reais), do valor inicial,
dentro dos limites permitidos pelo artigo 65,
parágrafo 1º da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada
pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Objeto: Prestação de Serviço no Preparo,
Acondicionamento, Entrega à Domicílio e Controle
de Cestas de Alimentos para Funcionários desta
Prefeitura de Sorocaba.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Calvo Comercial, Importação e
Exportação Ltda.
 Sorocaba, 12 de Fevereiro de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 025/2008 –  Pregão nº 001/2008.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 17/03/2008,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 17/03/
2009 até 16/03/2010, bem como aditado, nos termos
do artigo 57,inciso II e art. 65, parágrafo 1º da Lei.
Objeto: Implantação de Sistema de Segurança
Eletrônica em Unidades do Sabe Tudo e Oficia do
Saber.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Sekron Serviços de Segurança
Patrimonial Ltda.
Valor: R$ 426.329,50 (Quatrocentos e Vinte e Seis
Mil, trezentos e Vinte e Nove Reais e Cinquenta
Centavos).
 Sorocaba, 16 de Março de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  341/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 341/2008 – CPL nº
4003/2008, destinado a Aquisição de Brinquedos e
Jogos Pedagogicos para SEDU. Sorocaba,  13 de
maio de 2009. Regina Célia Canhada –
Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  50/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 50/2008 – CPL nº
929/2009, destinado ao Fornecimento de
Medicamentos para PA e UPH. Sorocaba,  14 de
maio de 2009. Regina Célia Canhada –
Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  351/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 351/2008 – CPL nº
4122/2008, destinado ao Fornecimento de
Material de Consumo Diversos. Sorocaba,  15 de
maio de 2009. Regina Célia Canhada –
Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  62/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 62/2009 – CPL nº
1165/2009, destinado a Aquisição de colchão
solteiro para SEMES. Sorocaba,  20 de maio de
2009. Regina Célia Canhada – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 40/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 40/2009 – CPL nº
770/2009, destinado a Aquisição de 27.000 Estojos
Escolares. – SEDU,  19 de Maio de 2009. Marli
Fátima Pereira/Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 49/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 49/2009 – CPL nº
898/2009, destinado a Aquisição de Toalhas de
Banho e Lençóis para Berço. – SEDU,  19 de
Maio de 2009. Marli Fátima Pereira/
Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 48/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 48/2009 – CPL nº
893/2009, destinado a Aquisição de
Encordoamentos para Instrumentos Musicais. –
SEDU,  20 de Maio de 2009. Marli Fátima
Pereira/Pregoeira.

Processo CPL nº 278/2007 – Convite nº. 084/2007.
Objeto: Prestação de Serviços de Atendimento
ao Público no Paço Municipal.
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Assunto: Fica o contrato celebrado em 27/08/
2007, prorrogado por 04 (quatro) meses, a partir
de 01/01/2009 até 30/04/2009, nos termos do
artigo 57, inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: RH Bank Banco de Recursos
Humanos Ltda.
Valor: R$ 26.760,16 (vinte e seis mil, setecentos
e sessenta reais, dezesseis centavos).
 Sorocaba, 21 de Maio de 2008

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 278/2007 – Convite nº. 084/2007.
Objeto: Prestação de Serviços de Atendimento ao
Público no Paço Municipal.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 27/08/2007,
prorrogado por 04 (quatro) meses, a partir de 01/05/
2009 até 31/08/2009, nos termos do artigo 57, inciso
II da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: RH Bank Banco de Recursos Humanos
Ltda.
Valor: R$ 26.760,16 (vinte e seis mil, setecentos e
sessenta reais, dezesseis centavos).
 Sorocaba, 21 de Maio de 2008

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo: CPL  nº. 457/2007
Modalidade: Tomada de Preço nº. 35/2007
Objeto: Serviço de execução de Pisos de Calçadas em
Áreas Públicas e Avenidas.
Assunto: Através   deste   termo  fica   o contrato
celebrado em   18/02/2008, prorrogado por 03 (três)
meses, a partir de 18/02/2009 até 17/05/2009, bem
como aditado em 25% ( vinte e cinco por cento) do
seu valor inicial.
Valor:  R$ 99.750,00 (noventa e nove mil, setecentos
e cinquenta reais).
Contratante: Prefeitura  de Sorocaba.
Contratada: Sorotec Construtora Ltda.

Rosemeire Nunes de Oliveira
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL 1626/2008 – Convite nº. 105/
2008
OBJETO: Prestação de serviço e acompanhamento
e fiscalização dos serviços gerais executados por
sentenciados.
ASSUNTO: Através deste termo fica o contrato
celebrado em 14/10/2008, prorrogado por 45 (quarenta
e cinco dias) a partir de 13/03/2009 até 27/04/2009.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: SÃO GERALDO SERVIÇOS
GERAIS LTDA
VALOR: R$ 17.964,00 (dezessete mil novecentos e
sessenta e quatro reais).

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL 2.616/2008
MODALIDADE: Tomada de Preços nº. 033/2008
OBJETO: Construção de Posto Primário de medição
e transformação (Padrão CPFL) na UFSCAR –
Universidade Federal de São Carlos.
ASSUNTO: Através deste termo fica o contrato
celebrado em 13/11/2008, prorrogado por 90
(noventa) dias a partir de 28/04/2009 até 27/07/2009.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: ALEXANDRE MIGUEL
CONSTRUÇÕES LTDA.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 4120/2008.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 349/2008.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS PARA AS UNIDADES BÁSICAS
DE SAÚDE.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: LABORATÓRIO QUÍMICO
FARMACÊUTICO BERGAMO LTDA.
VALOR: R$ 124.048,20 (Cento e Vinte e Quatro Mil,
Quarenta e Oito Reais, Vinte Centavos).
DOTAÇÃO:
 110100.3.3.90.30.00.10.303.1006.2028.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº. 1445/2008.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº. 019/2008.
OBJETO: DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO DE ÁREA DE
LAZER E PISTA DE CAMINHADA NO PARQUE
ESMERALDA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: CONSTRUDAHER
CONSTRUÇÕES LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 173.490,78 (Cento e Setenta e
Três Mil, Quatrocentos e Noventa Reais, Setenta e
Oito Centavos).
DOTAÇÃO:
 120100.4.4.90.51.00.27.812.3007.1029.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 641/2006 – Pregão nº. 327/2006.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 21/09/2007,
prorrogado por 30 (trinta) dias, a partir de 20/03/09
até 19/04/09, nos termos dos artigos 57, inciso II, da
Lei.
Assunto: Fornecimento de Reagentes para o
Laboratório Municipal de Análises Clínicas “Dr. Djair
Íscaro”.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Roche Diagnóstica Brasil Ltda.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: PA nº 15.546/2004.
ASSUNTO: Através deste termo, fica retificada a
cláusula II do Termo de Prorrogação de contrato, datado
de 29/07/08, que passa  a ter a seguinte redação: - Dá-se
ao presente Termo, o valor total de R$ 815.847,12
(oitocentos e quinze mil, oitocentos e quarenta e sete
reais e doze centavos).
OBJETO: Prestação de Serviços Médicos.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: Associação Evangélica Beneficente.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: EDIVALDO RENÊ DE OLIVEIRA - EPP
Processo CPL nº 527/2007 – Pregão nº. 230/2007.
Objeto: Fornecimento de materiais de consumo de

enfermagem para o Corpo de Bombeiros.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 02/07/2008,
aditado no valor de R$ 16.031,40 (dezesseis mil, trinta
e um reais, quarenta centavos),  dentro dos limites
permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei.
Sorocaba, 21 de Maio de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

EXTRATOS DE CONTRATOS
DE LOCAÇÃO

PROCESSO Nº 5800/200
OBJETO – Av. Edward Fru Fru Marciano da Silva, 880
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR –  David de Oliveira Filho
PROCURADOR – EPC Imóveis
PERÍODO – 25/03/2009 a 24/03/2011
VALOR – R$  2000,00 mensais

JOÃO S. MOURA NETO
Diretor de Administração – SEAD

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo: CPL  nº. 421/2007
Modalidade: Concorrência Pública nº. 027/2007
Objeto: Serviço Locação e Operação de Equipamentos
Pesados para terraplanagem em vias  não pavimentadas.
Assunto: Através   deste   termo  fica   o contrato
celebrado em  17/01/2008, aditado em 25% (vinte e
cinco por cento) do seu valor inicial.
Valor:  R$ 1.899.324,00 (um milhão, oitocentos e
noventa e nove mil, trezentos e vinte e  quatro reais).
Contratante: Prefeitura  de Sorocaba.
Contratada: A. Fernandez Engenharia e
Construções Ltda.

Rosemeire Nunes de Oliveira
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo: CPL  nº. 424/2008
Modalidade: Tomada de Preço nº. 006/2008
Objeto: Reforma e Ampliação do Centro de Educação
Infantil nº. 36 – Parque Ouro Fino.
Assunto: Através   deste   termo  fica   o contrato
celebrado em 23/11/2008, prorrogado por 68 (sessenta
e oito) dias, a partir de 23/03/2009 até 30/05/2009,
bem como aditado em 49,88% (quarenta e nove vírgula
oitenta e oito por cento) do seu valor inicial.
Valor:  R$ 149.124,69 (cento e quarenta e nove mil
cento e vinte e quatro reais e sessenta e nove centavos).
Contratante: Prefeitura  de Sorocaba.
Contratada: Sorobase Engenharia e Construções
Ltda.
Sorocaba, 05 de maio de 2.009.

Rosemeire Nunes de Oliveira
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo: CPL  nº. 1562/2008
Modalidade: Tomada de Preço nº. 023/2008
Objeto: Reforma dos Anexos 3 e 4 da Estação
Ferroviária.
Assunto: Através   deste   termo  fica   o contrato
celebrado em 29/08/2008, prorrogado por 15 (quinze)
dias, a partir de 16/04/2009 até 30/04/2009, bem como
aditado em 49,86% (quarenta e nove vírgula oitenta e
seis por cento) do seu valor inicial.
Valor:  R$ 55.008,83 (cinqüenta e cinco mil, oito reais
e oitenta e três centavos).
Contratante: Prefeitura  de Sorocaba.
Contratada: S ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA

Rosemeire Nunes de Oliveira
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL 3.087/2008
MODALIDADE: Convite  nº. 187/2008
OBJETO: Fornecimento e Plantio de Palmáceas.
ASSUNTO: Através deste termo fica o contrato
celebrado em 04/11/2008, prorrogado por 03 (três)
meses a partir de 04/02/2009 até 03/05/2009.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: SERG PAULISTA
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL 3.087/2008
MODALIDADE: Convite  nº. 187/2008
OBJETO: Fornecimento e Plantio de Palmáceas.
ASSUNTO: Através deste termo fica o contrato
celebrado em 04/11/2008, prorrogado por 57
(cinqüenta e sete) dias a partir de 04/08/2009 até 03/
09/2009.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: SERG PAULISTA
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 22/09; OBJETO:
Contratação de Serviço de Divulgação do Programa
Minha Casa Minha Vida. Fundamento Legal:
artigo 25 “caput”, da Lei Federal nº 8.666/93 e
alterações posteriores e ratificada pelo Sr. Prefeito
Municipal, com base no art. 26. Contratada:
Cruzeiro do Sul - valor: R$ 3.900,00 (Três Mil e
Novecentos Reais),Diário de Sorocaba - valor:R$
891,00                   ( Oitocentos e Noventa e Hum
Reais);Bom Dia - valor: R$ 2.000,00 ( Dois Mil
Reais);  Rádio Band – valor: R$ 552,00 (Quinhentos
e Cinquenta e Dois Reais);Rádio 103,9 – valor: R$
210,00 (Duzentos e Dez Reais);Rádio Vanguarda –
valor: R$ 462,00 ( Quatrocentos e Sessenta e Dois
Reais);Rádio Cacique – valor: R$ 308,00
(Trezentos e Oito Reais); Rádio Jovem Pan – valor:
R$ 280,00 (Duzentos e Oitenta Reais);Radio
Antena 1 – valor: R$ 294,00 (Duzentos e Noventa
e Quatro Reais); Radio Cruzeiro – valor: R$ 210,00
(Duzentos e Dez Reais); Radio Boa Nova – valor:
R$ 175,00 (Cento e Setenta e Cinco Reais);Vcine
– valor: R$ 1900,00 ( Hum Mil e Novecentos
Reais);TV TEM Sorocaba – valor:R$ 14.895,00
(Quatorze Mil,Oitocentos e Noventa e Cinco
Reais);TV Sorocaba – valor:R$ 4.800,00 (Quatro
Mil e Oitocentos Reais). Verba: PMS.

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL nº 068/2006 – Inexigibilidade nº
007/2006.
ASSUNTO: Através deste termo, fica o contrato
celebrado em 17/04/2006, prorrogado por 12 (doze)
meses, a partir de 17/04/2009 até 16/04/2010, nos
termos do artigo 57, Inciso II, da Lei..
OBJETO: Prestação de Serviços de Atendimento
aos Pacientes do SUS.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: SAPS – Serviço de Atendimento
Psico-Social Ltda
VALOR: R$ 356.400,00 (trezentos e cinqüenta e
seis mil e quatrocentos reais).

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos
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 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 21 DE 21 DE MAIO DE 2009

A Secretaria da Educação comunica que serão realizadas as sessões de atribuição de aulas a docentes, em
caráter temporário, como função-atividade, sob o regime da C.L.T.
A chamada seguirá a ordem dos candidatos classificados no Processo Seletivo - Edital nº 08/2008, nos
termos da Resolução SEDU/GS nº 01/2009.

Dia: 26/05/2009
Local: Auditório  -  Andar Térreo  -  Prefeitura de Sorocaba
Horário: 14h

Professor de Educação Básica II:
- Disciplina História, na seguinte conformidade: 1º Lugar classificados na Disciplina História,
candidatos aprovados no  Processo Seletivo - Edital nº 08/2008, a partir do 11º classificado; 2º Lugar o
melhor classificado presente aprovado no Processo Seletivo – Edital nº 08/2008, autorizados a lecionar
nos termos da deliberação CEE nº 53/2005 - a)  os portadores de diploma de Licenciatura em Filosofia,
b) os portadores de diploma de Licenciatura em Ciências Sociais, c) os portadores de diploma de Licenciatura
em Estudos Sociais com Habilitação em Geografia ou em Educação Moral, d) os portadores de diploma
de Licenciatura em Geografia com no mínimo 160 horas de estudos em História, o melhor classificado
presente;
OBS.: Os candidatos deverão apresentar no ato da atribuição o original do Diploma com o Histórico
Escolar.
- Disciplina Matemática: candidatos aprovados no Processo Seletivo – Edital nº 08/2008, a partir do
8º classificado;
 OBS.: Os professores deverão apresentar Carteira de Identidade (RG).  A escolha por
procuração será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com  firma
reconhecida acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador
e do candidato que ficarão retidas.
Está disponibilizado no site: www.sorocaba. sp. gov. br , SEDU – Comunicado Função/Cargo  a informação
sobre  o último número de classificação  chamado em  cada  atribuição.
Sorocaba, 21 de Maio de 2009.

ROSÁRIA CLAVIJOS SIMÃO
DIRETORA DA ÁREA DE GESTÃO EDUCACIONAL

 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

COMISSÃO DISCIPLINAR (CD)

Edital de Convocação, Intimação de Suspensão
Preventiva e Citação Nº. 004/2009
O Diretor Geral da Justiça Desportiva, no uso de
suas atribuições, especialmente pelo disposto no
art. 10 do Anexo I (Código de Justiça Desportiva
do Município de Sorocaba - CJDMS) da Lei nº
8.474, de 27 de maio de 2008, decide pela
aplicação de SUSPENSÃO PREVENTIVA e
DESIGNA a data, hora, local e pauta da Sessão de
Instrução e Julgamento da COMISSÃO
DISCIPLINAR (CD), cuja composição será
decidida até momentos antes do início da sessão,
conforme segue:

Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de
Esportes “Dr. Gualberto Moreira”, sito à Rua Rui
Barbosa, s/nº - Além Ponte.

Data: Dia 26 de maio de 2009.
Horário: 19h40min.

Processo nº 006/2009 - CD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2009
Jogo (A/39): EC PARANAZINHO X JARDIM
DOS ESTADOS FC
Data: 17/05/09 – 09h40 (Amanda de Almeida)
ANTÔNIO JOSÉ AYUB NETO - Reincidente
Atleta, JARDIM DOS ESTADOS FC
Denunciado no art. 64 CJDMS

Processo nº 007/2009 – CD – 19h50m
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2009
Jogo (B/19): ATLÉTICO BRASIL FC X EC
CAJURU
Data: 16/05/09 – 15h40 (Erothides L da Cruz)
PAULO SÉRGIO LUIZ DOS SANTOS

Atleta, EC CAJURU
Denunciado no art. 61 c/c 57 § 2º CJDMS
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 DIAS

JOSÉ PEREIRA DA SILVA – Reincidente
Técnico, EC CAJURU
Denunciado no art. 61 c/c 57 § 2º CJDMS
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 DIAS

Publique-se.
Sorocaba, 21 de maio de 2009.

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 011/2009

O Auditor designado para a presidência do Juizado
Especial de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso
de suas atribuições transitórias e em razão do
disposto no art. 33 e seus parágrafos do Anexo I
(Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio
de 2008, no cumprimento de sua atividade, INTIMA
as pessoas físicas abaixo relacionadas quanto o
resultado do julgamento, em procedimento sumário,
por infração disciplinar relatada pelo árbitro das
respectivas partidas, que deram origem a
DENÚNCIA em razão do art. 58 do CJDMS (assumir
atitude que genericamente seja considerada como
anti-desportiva e que não tenha previsão específica),
conforme segue:

Processo nº 113/2009/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2009
Jogo (B/38): EC CAJURU DO SUL X GE NOVA
SOROCABA/ARICONT/DD DEDT
Data: 17/05/09 – 09h40 (Cajuru)
ROBSON RODRIGUES SASDELLI
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 114/2009/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2009
Jogo (B/10): AA SANTA CRUZ X CA BARCELONA
Data: 17/05/09 – 09h40 (CE Maria Eugênia)
MARCOS ANTÔNIO DE CAMPOS - Reincidente
Técnico, CA BARCELONA
Pena: Suspensão de 02 (duas) partidas.

MÁRIO LÚCIO DE GÓES - Reincidente
Massagista, CA BARCELONA
Pena: Suspensão de 03 (duas) partidas.

Processo nº 115/2009/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2009
Jogo (A/38): AA APARECIDINHA X EC
COMERCIAL/ASS CONT REAL
Data: 17/05/09 – 09h40 (Aparecidinha)
ROBERSON FERREIRA MOTA CARVALHO
Atleta, AA APARECIDINHA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 116/2009/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2009
Jogo (B/39): EC PAULISTANO X AMÉRICA FC
Data: 17/05/09 – 09h40 (CE DR Pitico)
MAX WILKER DA SILVA MOURA
Atleta, EC PAULISTANO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
JÚLIO CÉSAR VIEIRA DE ALMEIDA
Atleta, AMÉRICA FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 117/2009/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2009
Jogo (B/37): CA JOÃO ROMÃO X AA VILA
HELENA/ASS CONT REAL
Data: 17/05/09 – 09h40 (Euzébio Moreno)
RONIVALDO DE MORAES
Atleta, CA JOÃO ROMÃO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 118/2009/JEDD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2009
Jogo (B/17): AA APARECIDINHA X EC SÃO
CRISTÓVÃO
Data: 16/05/09 – 15h40 (Aparecidinha)
ALDO MARTINS DE OLIVEIRA - Reincidente
Atleta, EC SÃO CRISTÓVÃO
Pena: Suspensão de 02 (duas) partidas.

Processo nº 119/2009/JEDD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2009
Jogo (B/18): AA ARVORE GRANDE X EC NOVA
ESPERANÇA/NELSON SUP/SKIMEL
Data: 16/05/09 – 15h40 (CE Pinheiros)
AILTON PEREIRA LIMA
Atleta, AA ARVORE GRANDE
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 120/2009/JEDD
Competição: Jogos Escolares de Sorocaba/2009
Jogo (A/24): EE DR JÚLIO PRESTES DE
ALBUQUERQUE X EE PROFª IZABEL
RODRIGUES GALVÃO
Data: 18/05/09 – 10h00 (GME)
REINALDO PINTO DE ALMEIDA JÚNIOR
Atleta, EE DR JÚLIO P.DE ALBUQUERQUE
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

JÚLIO CÉSAR SANTOS SANCHES
Atleta, EE PROFª IZABEL R. GALVÃO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 121/2009/JEDD
Competição: Jogos Escolares de Sorocaba/2009
Jogo (B/19): EE ANTÔNIO VIEIRA CAMPOS X
EE PROFª GUIOMAR CAMOLESI SOUZA

Data: 15/05/09 – 13h00 (GME)
WEBERTON VINICIUS PAULINO
TIAGO HENRIQUE DIAS
Atletas, EE GUIOMAR CAMOLEZI SOUZA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 122/2009/JEDD
Competição: Jogos Escolares de Sorocaba/2009
Jogo (A/23): EE PROF ROQUE CONCEIÇÃO
MARTINS X EE PROF JOSÉ QUEVEDO
Data: 18/05/09 – 11h30 (GME)
RAFAEL ANTUNES DO NASCIMENTO
Atleta, EE PROF ROQUE C. MARTINS
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 123/2009/JEDD
Competição: Jogos Escolares de Sorocaba/2009
Jogo (A/21): EE ROQUE CONCEIÇÃO MARTINS
X COLÉGIO MUNDO NOVO
Data: 18/05/09 – 10h45 (GME)
CLÁUDIO ERNANI RODRIGUES JÚNIOR
Técnico, COLÉGIO MUNDO NOVO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 124/2009/JEDD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2009
Jogo (B/19): ATLÉTICO BRASIL FC X EC
CAJURU
Data: 16/05/09 – 15h40 (Erothides L. Cruz)
ANTÔNIO CARLOS ROQUE
Atleta, EC CAJURU
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

As penas passam a produzir efeitos a partir da
intimação dos réus, descontada a pena de suspensão
automática, quando efetivamente cumprida.

Publique-se.

Sorocaba, 21 de maio de 2009.

Adriano Pereira Estevez
Presidente do Juizado Especial de Disciplina

Desportiva

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

COMISSÃO DISCIPLINAR
Edital de Intimação de Julgamento nº. 003/2009
O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no
uso de suas atribuições, em especial pelo previsto
no art. 17, III do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS)
da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA
as pessoas físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento ocorrido em 19
de maio de 2009, conforme segue:

Processo nº 005/2009 – CD – 19h00
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2009
Jogo (A/35): EC PARANÁZINHO X AA ARVORE
GRANDE
Data: 10/05/09 – 09h40 (Amanda de Almeida)
MARCOS PAULO BERTO
Atleta, AA ARVORE GRANDE
Denunciado no art. 61 CJDMS
Pena: Suspensão de 30 (trinta) dias, a contar da
data dos fatos.

Publique-se.
Sorocaba, 21 de maio de 2009.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva
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JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 004/09

O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no
uso de suas atribuições, em especial pelo previsto
no art. 17, III do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS)
da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA
as pessoas físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento ocorrido em 19
de maio de 2009, as 19h 30 min, conforme
segue:

Processo nº 003/2009/TJD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2009
Jogo (A/31): EC GUNHÊ X ASSOCIAÇÃO ASA
BRANCA
Data: 10/05/09 – 09h40 (CE Brigadeiro Tobias)
Denunciado: ASSOCIAÇÃO ASA BRANCA
Incurso no art. 48 do RG c/c 66 do CJDMS
Decisão: Por unanimidade de votos fica decretada
a perda de pontos da partida a favor da equipe EC
Gunhê, em prejuízo da Associação Asa Branca,
considerando o disposto no artigo 53 do RGCMF,
para efeito de classificação, considerar-se-á o
placar de 03 X 00 em favor da equipe EC Gunhê.

Publique-se.

Sorocaba, 21 de maio de 2009.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

PORTARIA 002/09/JDM

O Secretário de Esporte e Lazer do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições  em razão da
competência delegada pelo art. 6º e seus parágrafos
e art. 17, § 1º e 2º, da Lei nº 8.474 de 27 de maio
de 2008, designa os membros abaixo para compor
os órgãos da Justiça Desportiva:

1. Carlos Alberto de Lima Rocco Júnior
2. Octávio Neiva Christófano

O prazo para exercício da atividade será da data da
nomeação até 31 de dezembro de 2009, ressalvado
o disposto no art. 8º, § 3º da Lei 8.474/08.

Publique-se.

Sorocaba, 04 de maio de 2009.

Antônio Carlos Bramante
Secretário de Esporte e Lazer

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA (TJD)

Edital Nº. 003/2009
Sessão Redesignada
O Diretor Geral da Justiça Desportiva, no uso de
suas atribuições, especialmente pelo disposto no
art. 10 do Anexo I (Código de Justiça Desportiva
do Município de Sorocaba - CJDMS) da Lei nº
8.474, de 27 de maio de 2008, DESIGNA a data,
hora, local e pauta da Sessão de Instrução e
Julgamento do TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DESPORTIVA (TJD), cuja composição será
decidida até momentos antes do início da sessão,
conforme segue:

Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de
Esportes “Dr. Gualberto Moreira”, sito à Rua Rui
Barbosa, s/nº - Além Ponte.

Data: Dia 26 de maio de 2009 (Terça feira)
Horário: 19h00min.

Processo nº 011/2008 – CD – Recurso de Revisão
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2008
Jogo (S/F): Vila Hortênsia FC/JC Morais X AA Arvore
Grande
Data: 20/09/08 – 15h20 (Euzébio Moreno)
MARCOS GILBERTO SIMÕES
Atleta, AA Arvore Grande
Denunciado no art. 61 c/c 57 § 2º
Pena: Suspensão de 01 (um) ano.

Cita-se na forma da Lei.

Sorocaba, 21 de maio de 2009.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA (TJD)

Edital Nº. 005/2009

O Diretor Geral da Justiça Desportiva, no uso de
suas atribuições, especialmente pelo disposto no
art. 10 do Anexo I (Código de Justiça Desportiva
do Município de Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474,
de 27 de maio de 2008, DESIGNA a data, hora,
local e pauta da Sessão de Instrução e Julgamento
do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA
(TJD), cuja composição será decidida até momentos
antes do início da sessão, conforme segue:

Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de
Esportes “Dr. Gualberto Moreira”, sito à Rua Rui
Barbosa, s/nº - Além Ponte.

Data: Dia 26 de maio de 2009 (Terça feira)
Horário: 19h30min.

Processo nº 006/2009/TJD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2009
Jogo (A/39): EC PARANAZINHO X JARDIM DOS
ESTADOS FC
Data: 17/05/09 – 09h40 (Amanda de Almeida)
Recorrente: AA Avenida (Terceiro Interessado)
Recorrido: EC Paranazinho
Despacho:1: Recebo o recurso, pois preenchidos
os requisitos de admissibilidade, determinando
julgamento pelo Tribunal de Justiça Desportiva
(TJD), conforme data, hora e local acima.
2: Indefiro o pedido de intimação do árbitro e demais
pessoas relacionadas, conforme requerido em item
IV do recurso, pois o recorrente pretende inquirir
pessoas sobre uma situação da qual sequer estava
presente, considerando que atua como terceiro
interessado, ressalvado o direito do Presidente do
TJD, durante instrução, decidir em contrário, caso
entenda necessário para o julgamento do feito, com
redesignação da respectiva sessão.
3: Não acolho requerimento de suspensão do jogo
entre o recorrente e o recorrido, marcado para o
próximo dia 24 de maio de 2009, posto que a
argumentação oferecida não me convence sobre a
existência de direito a ser protegido, em especial
pelo fato de que toda equipe disputa uma competição
com o ânimo de obter a vitória, ainda que seja para
“cumprir tabela”, logo, não há prejuízo grave ou de
difícil reparação a ser protegido pela suspensão do
referido jogo.
4: Intime-se o EC Paranazinho, com a entrega da
2a via do recurso, a fim de que, na sessão de
julgamento, possa defender-se.
5: Junte-se manifestação da Procuradoria, por
ocasião da apreciação do relatório do árbitro e sua
complementação posterior.

Publique-se.

Sorocaba, 21 de maio de 2009.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

 SES Secretaria da Saúde

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 8.616/09
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
Av. São Paulo, 707 - Além Ponte
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Bruna Cristina Robediego
Deferido
 2-Processo nº. 10.253/09
Carrefour Comércio e Indústria LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Brasil, 376 - Terra Vermelha
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Cristiano Almeida Leme
Deferido
 3-Processo nº. 28.800/08
Clínica Urológica Dr. José Luiz Pimentel LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Cap. Nascimento Filho, 101 - S. 12 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 04/05/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000471-1-2
 4-Processo nº. 28.271/08
Odilon Ribeiro Bernardes Junior
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Al. Kenworthy, 127 - Sala 01 - Jd. Sta. Rosália
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/04/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000527-1-0
 5-Processo nº. 11.951/08
Aberflex Indústria de Móveis LTDA
Captação, tratamento e distribuição de água.
Av. Rudolf Dafferner, 867 - Alto da Boa Vista
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de
Abastecimento de Água para Consumo Humano.
Poço 2
Deferido nº CEVS 355220501-360-000024-2-9
 6-Processo nº. 11.949/08
Condomínio Industrial Aparecidinha
Captação, tratamento e distribuição de água.
R. Joaquim Machado, 250 – Bl. I - Aparecidinha
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de
Abastecimento de Água para Consumo Humano.
Poço 2
Deferido nº CEVS 355220501-360-000026-2-3
 7-Processo nº. 11.950/08
Condomínio Industrial Aparecidinha
Captação, tratamento e distribuição de água.
R. Joaquim Machado, 250 - Bl. I - Aparecidinha
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de
Abastecimento de Água para Consumo Humano.
Poço 3
Deferido nº CEVS 355220501-360-000027-2-0
 8-Processo nº. 28.080/07
Condomínio Industrial Aparecidinha
Captação, tratamento e distribuição de água.
R. Joaquim Machado, 250 - Bl. I - Aparecidinha
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de
Abastecimento de Água para Consumo Humano.
Poço 1
Deferido nº CEVS 355220501-360-000025-2-6
 9-Processo nº. 709/09
Refriso Refrigerantes Sorocaba LTDA
Captação, tratamento e distribuição de água.
Av. Cel. Nogueira Padilha, 2628 - Vl. Artura
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de
Abastecimento de Água para Consumo Humano.
Poço 1
Deferido nº CEVS 355220501-360-000029-2-5
 10-Processo nº. 710/09
Refriso Refrigerantes Sorocaba LTDA
Captação, tratamento e distribuição de água.
Av. Cel. Nogueira Padilha, 2628 - Vl. Artura
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de
Abastecimento de Água para Consumo Humano.

Poço 2
Deferido nº CEVS 355220501-360-000030-2-6
 11-Processo nº. 711/09
Refriso Refrigerantes Sorocaba LTDA
Captação, tratamento e distribuição de água.
Av. Cel. Nogueira Padilha, 2628 - Vl. Artura
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de
Abastecimento de Água para Consumo Humano.
Poço 3
Deferido nº CEVS 355220501-360-000031-2-3
 12-Processo nº. 714/09
Refriso Refrigerantes Sorocaba LTDA
Captação, tratamento e distribuição de água.
Av. Cel. Nogueira Padilha, 2628 - Vl. Artura
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de
Abastecimento de Água para Consumo Humano.
Poço 4
Deferido nº CEVS 355220501-360-000032-2-0
 13-Processo nº. 713/09
Refriso Refrigerantes Sorocaba LTDA
Captação, tratamento e distribuição de água.
Av. Cel. Nogueira Padilha, 2628 - Vl. Artura
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de
Abastecimento de Água para Consumo Humano.
Poço 5
Deferido nº CEVS 355220501-360-000033-2-8
 14-Processo nº. 712/09
Refriso Refrigerantes Sorocaba LTDA
Captação, tratamento e distribuição de água.
Av. Cel. Nogueira Padilha, 2628 - Vl. Artura
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de
Abastecimento de Água para Consumo Humano.
Poço 6
Deferido nº CEVS 355220501-360-000034-2-5
 15-Processo nº. 22.674/02
Supermecearia Barão LTDA ME
Mercearia
R. Gumercindo Gonçalves, 25 - Vl. Barão
Licença de Funcionamento
Indeferido
 16-Processo nº. 14.271/08
Robson Rodrigues Casa do Pão de Queijo - ME
Lanchonete
Av. Brasil, 376 - Bx. 22 - Vl. Carvalho
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000117-1-1
 17-Processo nº. 1.810/09
Farmácia Terapêutica JM LTDA ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos,
com manipulação de fórmulas.
Av. Gal. Carneiro, 631 - Cerrado
Renovação Licença Estab. - Validade: 05/05/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000244-1-4
 18-Processo nº. 2.240/09
João Henrique Abdalla
Atividade odontológica
R. São Bento, 32 - S. 42 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 27/04/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000610-1-8
Renovação Licença Raio X - Validade: 27/04/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000611-1-5
 19-Processo nº. 8.954/09
New Farma Farmácia de Manipulação LTDA -
ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos,
com manipulação de fórmulas.
R. da Penha, 937 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Andrei Pinheiro Carrasco
Deferido
 20-Processo nº. 2.297/09
Serviço Social do Comércio - SESC
Atividade odontológica
Av. Washington Luiz, 446 - Jd. Emília
Renovação Licença Estab. - Validade: 07/05/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000555-1-4
Renovação Licença Raio X - Validade: 07/05/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000556-1-1
 21-Processo nº. 3.359/09
Consergel Máquinas e Gelo LTDA ME
Fábrica de gelo
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R. Dr. Ruy Barbosa, 71 - Vl. São Domingos
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-109-000004-1-8
 22-Processo nº. 10.081/09
Carrefour Comércio e Indústria LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Brasil, 376 - Terra Vermelha
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Letícia Gomes
Deferido
23-Processo nº. 4.985/09
Drogaria Esplanada de Sorocaba LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Profª. Izoraida Marques Peres, 401 - Lj. S06/
S07 - Pq. Campolim
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Sandro Augusto Rosa
Deferido
24-Processo nº. 18.039/08
Clínica Odontológica Luiz Lima LTDA
Atividade odontológica
R. Sta. Clara, 412 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Thais Jensen

Deferido
 25-Processo nº. 18.040/08
Clínica Odontológica Luiz Lima LTDA
Atividade odontológica
R. Sta. Clara, 412 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Ivete Aparecida Nakazoni
Deferido
26-Processo nº. 19.278/06
Palmira de Paula Roldam ME
Bar
R. Cel. Nogueira Padilha, 790 - Casa - Além Ponte
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000118-19

Em 20/05/2009

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Drª. Maria de Fátima Antunes Teixeira Ximenes
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 SECID Secretaria da Cidadania

REGIMENTO DA II CONFERÊNCIA
REGIONAL DE PROMOÇÃO DA

IGUALDADE RACIAL

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS
Art. 1°  - Analisar e repactuar os princípios e
resoluções aprovados na I Conferência Regional
de Políticas da Promoção da Igualdade Racial; 
Art. 2°  - Definir diretrizes que possibilitem o
fortalecimento das políticas de promoção da
igualdade racial, na perspectiva de superação das
desigualdades raciais.  
Art. 3°   – Apresentar proposta para elaboração
dos Planos Municipais e Regionais da Igualdade
Racial e de sua forma de execução. 
CAPÍTULO II
DA REALIZAÇÃO
Art. 4° A II Conferência Regional da Promoção da
Igualdade Racial terá abrangência Regional, bem
como suas deliberações.  
Art. 5° A II Conferência Regional de Promoção da
Igualdade Racial terá como eixos orientadores os
seguintes temas: Saúde; Educação, Cultura e Lazer;
Segurança Pública e Acesso à Justiça; Trabalho,
Emprego e Geração de Renda; Moradia e Terra.
§ 1° As contribuições das propostas encaminhadas
das Plenárias Livres serão de subsídio para
Conferência Regional.  
§ 2º Será  composta a Comissão Organizadora da
II Conferência Regional da Promoção da Igualdade
Racial, pelos presentes na maioria da reuniões
preparatórias.
§ 3º Estabelece como sendo de responsabilidade da
Comissão Organizadora assegurar a acessibilidade
para as pessoas com mobilidade reduzida.
§ 4º A II Conferência Regional de Promoção da
Igualdade Racial será realizada na cidade de
Sorocaba, nos dias 30 e 31 de Maio de 2009, sob a
Coordenação e na sede da Secretaria da Cidadania,
localizada na Rua Santa Cruz, 116 e pelo Conselho
Municipal de Participação e Desenvolvimento da
Comunidade Negra de Sorocaba.
§ 5° Os Delegados serão eleitos por votação através
da Plenária Final para II Conferência Regional de
Promoção da Igualdade Racial.
CAPITULO III
DO TEMÁRIO
Art. 6º.  A II Conferência Regional de Promoção
da Igualdade Racial terá como tema central:
“Avanços, Desafios e Perspectivas para a
Construção de Política de Promoção da
Igualdade Étnico Racial na Região de
Sorocaba”. 

Subtemas:
I - Análise da realidade brasileira a partir da Política
de Promoção da Igualdade Racial; 
II - Impacto das políticas de igualdade racial
implementada a partir dos eixos temáticos: Saúde;
Educação, Cultura e Lazer; Trabalho, Emprego e
Geração de Renda; Segurança e Acesso a Justiça;
Moradia e Terra.
III - Gestão Pública, Participação e Controle Social:
compartilhando o poder de decisão; 
I V – Construção do Plano Municipal e Promoção
da Igualdade Racial; 
Parágrafo único. O temário acima terá como
subsídio os documentos do Estado, Nacional e da
Conferencia de Durban de Promoção da Igualdade
Racial e deverá ser desenvolvido de modo a articular
e integrar os vários aspectos de uma Política
Nacional de Promoção da Igualdade Racial, visando
assegurar a pluralidade e a diversidade.   
Art. 7° A II Conferência Regional de Promoção da
Igualdade Racial deverá propiciar a participação
ampla e democrática de todos os segmentos da
sociedade brasileira, e seu relatório final deverá
refletir a opinião de todos nela representados.  
Parágrafo único. Todas as discussões do temário e
os documentos da II Conferência Regional de
Promoção da Igualdade Racial deverão observar as
dimensões de: Gênero, Geracional, de Orientação
Sexual, Direitos Humanos, Religiosidade,
Deficiente, Meio Ambiente e Juventude na região
de Sorocaba.
CAPITULO IV
DA ORGANIZAÇÃO
Art. 8° A II Conferência Regional de Promoção da
Igualdade Racial será presidida pela Secretária da
Cidadania de Sorocaba e na sua ausência e ou
impedimento eventual, pelo Coordenador da
Comissão Organizadora Regional.
Parágrafo único. As discussões no âmbito da II
Conferência Regional da Promoção da Igualdade
Racial serão desenvolvidas sob a forma de palestras,
painéis, debates em plenário e/ou grupos de trabalho.
 
Art. 9° Para a organização, implementação e
desenvolvimento das atividades da II Conferência
Regional de Promoção da Igualdade Racial, foi
constituída a Comissão Organizadora Regional.
Seção I
DA COMISSÃO ORGANIZADORA REGIONAL
Art. 10°  A Comissão Organizadora Regional será
composta pelos presentes na maioria da reuniões
preparatórias. 
§ 1° Serão constituídas as seguintes subcomissões,
sob a Coordenação Comissão Organizadora

Regional. 
I - Subcomissão Infra Estrutura e Organização;
II – Subcomissão de Divulgação e Comunicação;
lll- A infra-estrutura para a organização da
Conferência, ficará sob a responsabilidade da
Secretaria Municipal de Cidadania com apoio do
Conselho Municipal de Participação e
Desenvolvimento da Comunidade Negra de
Sorocaba e da Comissão Organizadora Estadual da
II Conferência Estadual de Promoção da Igualdade
Racial.  
Parágrafo único: A organização, distribuição,
entrega dos relatórios resultantes das salas de
discussões dos eixos temáticos, ficarão sob
responsabilidade dos Coordenadores de cada uma
dessas salas.
Seção II
DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO
ORGANIZADORA REGIONAL E
SUBCOMISSÕES
Art. 11º. À Comissão Organizadora da II
Conferência Regional de Promoção da Igualdade
Racial compete: 
I - Organizar, acompanhar e avaliar a realização da
II Conferência Regional de Promoção da Igualdade
Racial; 
II - Coordenar as subcomissões indicadas no art.
10°; 
III - Definir a metodologia da elaboração dos
documentos de discussão, em conjunto com a
Comissão Organizadora Estadual, bem como do
relatório final da II Conferência Regional de
Promoção da Igualdade Racial; 
IV - Definir o formato das atividades da II
Conferência Regional de Promoção da Igualdade
Racial, bem como o critério para participação dos
convidados, expositores dos temas a serem
discutidos;  
V - Aprovar a organização da infra-estrutura
necessária à II Conferência Regional de Promoção
da Igualdade Racial; 
VI - Apreciar o relatório final da II Conferência
Regional de Promoção da Igualdade Racial, em
conjunto com a Comissão Organizadora Estadual; 
VII - Indicar os integrantes das subcomissões,
podendo ampliar a composição destas, sempre que
houver necessidade. 
CAPÍTULO V

DA PLENÁRIA FINAL
Art. 12º. A plenária final, para efeitos de votação,
será instalada às 15:30 hs do dia 31 de maio de
2.009, com os Delegados credenciados presentes.
Art. 13º. A plenária final tem caráter deliberativo.
Art. 14º. A mesa diretora da plenária final será
constituída pelo representante da Comissão
Organizadora Estadual e da Comissão Organizadora
Regional.
Art. 15º. Cabe a mesa diretora da plenária final:
I. Fazer a leitura das propostas e moções;
II. Proceder às discussões e votações segundo este
regimento;
III. Assegurar a todos (as) os (as) Delegados(as) o
direito de solicitar destaque;
IV. Assegurar a todos (as)  os(as) Delegados(as) a
colocação de “questão de ordem”, caso não esteja
sendo cumprido o Regimento na Penaria Final.
Art. 16º. Não serão permitidas questões de ordem
durante o regime de votação.
Art. 17º. Não será permitido voltar às votações já
aprovadas pela plenária final.
Art. 18º. Após a leitura das moções e propostas,
caso a plenária não se sinta esclarecida poderá
solicitar destaques (aditivos, supressivos ou
modificativos), sendo na ocasião separadas para
esclarecimentos e/ou defesa, contra  e a favor,
efetuados ao final da leitura.
Art. 19º. Todas as propostas e monções, depois de
lidas e achadas conforme, desde que não tenham
sido objeto de destaque, serão consideradas aprovadas
por unanimidade em bloco.
Art. 20º. Cada Delegado (a) deverá efetuar o destaque
imediatamente ao final da leitura da respectiva
proposta ou moção, antes de se iniciar a leitura da
próxima proposta ou moção, levantando o crachá

e falando alto e em bom tom a palavra
“destaque”.
Art. 21º. A votação da plenária final seguirá a
seguinte ordem:
I. votação das propostas;
II. votação das moções;
III. votação dos (as) Delegados(as) para a II
Conferência Estadual de Políticas de Promoção
da Igualdade Racial.
Parágrafo Único – As intervenções na plenária se
darão na seguinte ordem:
I. Questão de ordem;
II. Questão de esclarecimento;
III. Questão de encaminhamento.
Art. 22º. Os (as) autores (as) de propostas e/ou
moções que tiveram pedidos de esclarecimento
terão até dois minutos para sua apresentação.
Consultada a plenária, a mesa diretora poderá antes
da votação, conceder dois minutos para a defesa
do posicionamento contrário à proposta. No caso
das indicações, serão concedidos três minutos para
a apresentação.
Art. 23º  Os critérios para aprovação de propostas
e/ou moções serão os seguintes:
I. Aprovação das propostas será por maioria
simples (50% mais 1);
II. Aprovação das indicações será por maioria
simples (50% mais 1);
III. Aprovação das moções será por maioria simples
(50% mais 1);
IV. Dar-se-á a votação mediante o levantamento
do crachá dos (as) Delegados(as);
V. Todas as moções e/ou propostas que não
apresentarem destaques serão consideradas
aprovadas por unanimidade;
VI. A ausência do (a) Delegado (a) que solicitou
destaque implica na anulação do pedido, não
cabendo recurso.
Art. 24º Compete à Comissão Organizadora
Regional, em conjunto com a Comissão
Organizadora Estadual, apresentarem o relatório
final aos participantes e aos parceiros e apoiadores
da II Conferência Regional de Políticas de
Promoção da Igualdade Racial.
CAPÍTULO VI
DOS RECURSOS FINANCEIROS
Art. 25º. As despesas com a organização geral e
alimentação dos Delegados e convidados da etapa
Regional da II Conferência Regional de Promoção
da Igualdade Racial correrão por conta da Prefeitura
Municipal , através da Secretaria da Cidadania e da
Comissão Organizadora Estadual, Prefeituras e
Câmaras Municipais da Região Administrativa,
além de outros patrocinadores, se necessário.
Parágrafo único. As despesas com o deslocamento
( transporte e/ou hospedagem) dos Delegados para
a II Conferência Regional de Promoção da
Igualdade Racial correrão por conta dos
respectivos Municípios e Entidades interessadas
na participação.
CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Seção I
Art. 26º. O credenciamento dos Delegados será
efetuado pelo site www.sorocaba.sp.gov.br  e
eventuais vagas remanescentes, serão
disponibilizadas no dia 31 de maio, das 08:00 às
09:00 horas, no local de realização da Conferência.
Art. 27º. A II Conferência Regional de Promoção
da Igualdade Racial elegerá 49 (quarenta e nove )
Delegados sendo:
I. 38 (trinta e oito) representantes da Sociedade
Civil;
II. 11 (onze) representantes do Poder Público;
III. Serão relacionados 30% (trinta por cento) de
suplentes, no caso da impossibilidade da
participação do Delegado (a) eleito(a) de cada
representatividade, pela plenária, ficando o (a)
Delegado (a) impedido de comparecer na II
Conferência Estadual de Promoção da Igualdade
Racial, obrigado a informar a Comissão
Organizador Regional, ou Estadual, até o dia 09 de
junho de 2.009.
Parágrafo único. Os membros dos Conselhos ou
Entidades nomeadas, e/ou indicadas pelos
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Municípios, enquadram-se como representantes
do Poder Público.
Art. 28º. A programação da II Conferência
Regional de Promoção da Igualdade Racial é a
seguinte:
Dia 30 de maio de 2009:
19:00 hs : Composição da mesa.
19:15 hs: Abertura Oficial.
20:00 hs: Momento Cultural - Centro Cultural
Quilombinho – Sorocaba.
21:00 hs: Encerramento.
Dia 31 de maio de 2009:
08:00 hs às 09:00 hs: Credenciamento e café.
09:00 hs: Composição da mesa, para condução
dos trabalhos.
09:10 hs  às 09:40 hs: Apresentação e aprovação
do Regimento Interno da ll Conferência Regional
da Promoção da Igualdade Racial.
 09:40 hs  às 10:00 hs: Apresentação do Regimento

Interno da ll Conferência Estadual da Promoção da
Igualdade Racial.
10:00 hs às 12:00 hs: Distribuição dos grupos de
discussões dos eixos temáticos e início dos trabalhos.
12:00 hs às 13:00 hs:  Lanche.
13:00 hs às 15:00 hs: Retorno aos grupos de
trabalhos e conclusão dos relatórios.
15:00 hs às 15:20 hs: Café.
15:30 hs às 16:30 hs: Plenária Final.
- Apresentação dos relatórios temáticos e
aprovação;
16:30 hs às 17:30 hs: Eleição dos Delegados para a
II Conferência Estadual de Promoção da Igualdade
Racial.
17:30 hs: Encerramento.
Art. 29º. Os casos omissos neste Regimento serão
resolvidos pela Comissão Organizadora Regional da II
Conferência Regional de Promoção da Igualdade Racial,
em conjunto com a Comissão Organizadora Estadual.

FUNSERV
ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO

PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 008/2009

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede pensão a JOÃO CARLOS
SEVERINO, (filho), dependente (s) de MARIA DA GLÓRIA VIEIRA SEVERINO, pensionista da Fundação
da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, falecido (a) em 20/04/2009, retroagindo
seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 18 de maio de 2009.

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 009/2009

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede pensão a ANTONIO
BENEDITO RODRIGUES, (esposo), dependente (s) de EDICEA CUNHA RODRIGUES, funcionário
(a) pública aposentada da Prefeitura Municipal de Sorocaba, falecido (a) em 27/04/2009, retroagindo
seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 18 de maio de 2009.

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 010/2009

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede pensão a NILDA BENAVIDES
SANTOS, (esposa), dependente (s) de EDINALDO SANTOS, funcionário (a) público aposentado,
falecido (a) em 09/04/2009, retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 18 de maio de 2009.

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da FUNSERV

 SESCO Secretaria da Segurança Comunitária
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 SEF Secretaria de Finanças
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

 PORTARIA Nº 339/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 328/2009, de 15 de maio de
2009, que nomeou  José Roberto dos Santos , para
exercer o cargo de Motorista de Veículos Pesados,
pelo não cumprimento do item 3, inciso XI, do
Edital do Concurso Público nº 01/08-SAAE.
Sorocaba, 20 de maio de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº 340/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 331/2009, de 15 de maio de
2009, que nomeou  Karina Nogueira , para exercer
o cargo de Auxiliar de Administração, pelo não
cumprimento do item 1.3, inciso X, do Edital do
Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 20 de maio de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº 341/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 332/2009, de 15 de maio de
2009, que nomeou  Juliano Aparecido Ramalho ,
para exercer o cargo de Operador de E.TA., pelo
não cumprimento do item 1.3, inciso X, do Edital
do Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 20 de maio de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº  342/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 333/2009, de 15 de maio de
2009, que nomeou  Matilde Barga dos Santos ,
para exercer o cargo de Engenheiro de Saneamento
I, pelo não cumprimento do item 1.3, inciso X, do
Edital do Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 20 de maio de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°343/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia ADILSON
FRANCISCO DE OLIVEIRA, para exercer no

SETOR DE MATERIAIS E  LOGÍSTICA, em
caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA DE
VEICULOS PESADOS , criado pela Lei nº 3.802,
de 04 de dezembro de 1991, alterada pelas Lei nº
3.971, de 24 de julho de 1992 e Lei nº 8.348, de 27
de dezembro de 2007.
Sorocaba, 22 de Maio de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°344/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia CARLOS
ROBERTO DE PAULA MARIANO, para exercer
no SETOR DE ATENDIMENTO, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.9,71, de
24 de julho de 1992, alterada pelas Lei nº 6.392, de
27 de abril de 2001, Lei nº 7.627, de 16 de dezembro
de 2005 e Lei nº 8.534, de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 22 de maio de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°345 /2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de
2005, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 01/2006, devidamente homologado em 28/06/
2006, nomeia JOSE  RAFAEL DOMINGUES, para
exercer no Setor de Controle Operacional de ETA,
em caráter efetivo, o cargo de OPERADOR DE ETA,
criado pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de 1991,
alterada pelas Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992,
Lei nº 5.719 de 03 de julho de 1998 e Lei nº 7.627,
de 16 de dezembro de 2005.
Sorocaba, 22 de maio de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 346 /2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia SANDRA
REGINA AMARAL LEITE DE BARROS, para
exercer na DIRETORIA OPERACIONAL, em
caráter efetivo,  o cargo de ENGENHEIRO DE
SANEAMENTO I, criado pela Lei nº 3.971, de 24
de julho de 1992, alterado pelas Lei nº 6.392, de 27
de abril de 2001, Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de
2005 e Lei n° 8.534, de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 22 de maio de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral   do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica
a seguir:

PORTARIA NOME CARGO
344/2009 CARLOS ROBERTO DE PAULA MARIANO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente,  o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os
concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta
publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-1 (uma) foto 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Certificado Conclusão ensino Fundamental; (obs. Conforme requisitos do edital) , Curso de
Informática
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos(para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / numero da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONOMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal

COPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Sorocaba, 22 de maio de 2009

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral   do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica
a seguir:

PORTARIA NOME CARGO
346/2009 SANDRA REGINA AMARAL LEITE DE BARROS ENGENHEIRO DE SANEAMENTO I

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente,  o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os
concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta
publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-1 (uma) foto 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Ensino  Superior Completo em Engenharia com Especialização na área afim e registro no
respectivo conselho;
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
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06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos(para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / numero da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Comprovante de Vacina antitetânica

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONOMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal

COPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Sorocaba, 22 de maio de 2009

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral   do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica
a seguir:

PORTARIA        NOME CARGO
343/2009 ADILSON FRANCISCO DE OLIVEIRA MOTOR.VEICULOS PESADOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente,  o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os
concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-1 (uma) foto 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.
09- Comprovação de Vacina  Anti-Tetânica

CÓPIA A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Diploma ensino fundamental completo; (obs. Conforme requisitos do edital)
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / numero da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Carteira Nacional de Habilitação (CNH – ”E”)
13-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONOMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal

COPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Sorocaba, 22 de maio de 2009

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral   do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de

Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica
a seguir:

PORTARIA          NOME CARGO
345/2009 JOSE RAFAEL DOMINGUES OPERADOR  DE  E.T.A

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente,  o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os
concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta
publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-1 (uma) foto 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Certificado Conclusão ensino Fundamental; (obs. Conforme requisitos do edital) ,
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos(para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / numero da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONOMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal

COPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Sorocaba, 22 de maio de 2009

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com o  artigo 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, que
o Sr. AVELINO NUNES DE JESUS  , Carpinteiro  - OP 08 - referência 05, tem direito ao benefício
de Adicional de Tempo de Serviço de 16% (dezesseis por cento) adquirido em Dezembro/2008 ,
conforme consta dos registros funcionais do servidor arquivados no Setor de Recursos Humanos desta
Autarquia Municipal.
Sorocaba, 20 de Maio de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba

 URBES Trânsito e Transportes

PORTARIA N° 032/2009

RENATO GIANOLLA, Diretor Presidente da
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba – URBES, no uso de suas atribuições, e
com fundamento no Decreto nº 14.575, de 05 de
setembro de 2005, altera o artigo 2º da Portaria nº
07/2006, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º Designa os funcionários Ubiratan Rocha
Grosso, Lucimara Miranda Brasil, Luiz Eduardo
Pereira, Eliana de Fátima Anastácio Zanetti, Sérgio

Pires de Abreu, Luciana Marte dos Santos e
Marcelo Tadeu Almeida Brasil, para
desempenharem as funções de elemento de apoio
e/ou pregoeiro nas licitações sob a modalidade
‘pregão eletrônico’.”
Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Sorocaba, 18 de maio de 2009.

Renato Gianolla
Diretor Presidente
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PORTARIA N° 031/2009

RENATO GIANOLLA, Diretor Presidente da
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba – URBES, no uso de suas atribuições, e
com fundamento no Decreto nº 14.575, de 05 de
setembro de 2005, altera o artigo 2º da Portaria nº
06/2006, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º Designa os funcionários Luiz Eduardo
Pereira, Eliana de Fátima Anastácio Zanetti, Sérgio
Pires de Abreu, Luciana Marte dos Santos, Marcelo
Tadeu Almeida Brasil, Sandra Aparecida Silvano e
Cristiane de Fátima Camargo Caldeira Oliveira, para
desempenharem as funções de elemento de apoio
nas licitações sob a modalidade ‘pregão presencial’.”
Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 18 de maio de 2009.

Renato Gianolla
Diretor Presidente

PORTARIA n.º 008

Renato Gianolla, Diretor Presidente, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
considerando o que estabelece a Lei Federal n.º
9.503 de 23 de setembro de 1997 – Código de
Trânsito Brasileiro,  designa os integrantes da
Polícia Militar do Estado de São Paulo – lotados
na 3.ª Companhia de Trânsito, do 7.º BPMI/I,
relacionados conforme “OFÍCIO n.º 7BPMI –
011/300/09”   do mês de maio de 2009, alterando
o contido na Portaria n.º 007 editada com base no
ofício 010/300/09  como Agente de Trânsito,
considerando-se para todos os efeitos  a inclusão
da  policial: Eliete Moura de Santana.
Sorocaba, 19 de maio de 2.009.

Engº Renato Gianolla
Diretor Presidente

Extrato de Contrato nº 022/2009

Processo CPL nº 187/2009
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 001/2009
Objeto: Contratação de empresa para o
fornecimento de 600 baldes de 18 litros de
solventes para tinta resina acrílica.
Prazo: 11/05/2009 a 11/11/2009
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: Indutil Indústria de Tintas Ltda
Valor: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais)
Assinatura: 08 de maio de 2009.
Sorocaba, 19 de maio de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Contrato nº 019/2009

Processo CPL nº 0098/2009
Modalidade: Convite nº 0007/2009
Objeto: Contratação de serviços técnicos
profissionais especializados de consultoria e
assessoria jurídica na área do Direito Público,
especialmente para atuar junto ao Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, em todos os
processos de interesse da URBES.
Prazo: 24/04/2009 a 24/04/2010
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: Dal Pozzo Advogados
Valor: R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais)
Assinatura: 24 de abril de 2009.
Sorocaba, 19 de maio de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Contrato nº 016/2009

Processo nº 164/2009
Objeto: Contratação de empresa para a locação

de 250 (duzentas e cinquenta) tendas a serem
utilizadas durante o ano de 2009 para os eventos do
Programa Pedala Sorocaba.
Prazo: 12 (doze) meses a contar da data de emissão
da 1ª Ordem de Serviço.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: R.D.A. Comercial, Manutenção e
Reforma de Tendas Ltda ME
Valor: R$ 12.000,00 (doze mil reais)
Assinatura: 15 de abril de 2009.
Sorocaba, 21 de maio de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Contrato nº 021/2009

Processo CPL nº 102/2009
Modalidade: Convite 009/09
Objeto: Contratação de Apoio Técnico
Especializado na Área de Engenharia de Trânsito
para realização de Estudos Funcionais e
Detalhamento de Intervenções para Melhorias no
Sistema Viário.
Prazo: 05/05/2009 a 05/03/2010.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: Cotec Engenharia Ltda.
Valor: R$ 146.400,00 (cento e quarenta e seis mil
e quatrocentos reais)
Assinatura: 05 de maio de 2009.
Sorocaba, 21 de maio de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Contrato nº 020/2009

Processo CPL nº 031/2009
Modalidade: Concorrência 001/09
Objeto: Termo de permissão onerosa de uso da
área para Instalação e Exploração de Comércio de
Publicações Periódicas e Livros, nos módulos 3A e
3B nas dependências do Terminal Urbano de
Integração Santo Antonio.
Prazo: 05/05/2009 a 05/11/2011.
Permitente: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Permissionário: Marcos Roberto Antunes.
Valor: R$ 369.333,30 (trezentos e sessenta e nove
mil, trezentos e trinta e três reais e trinta centavos).
Assinatura: 05 de maio de 2009.
Sorocaba, 21 de maio de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Contrato nº 024/2009

Processo CPL nº 1235/2008
Modalidade: Pregão nº 003/09
Objeto: Fornecimento de equipamentos para
Implantação/Manutenção de Conjuntos
Semafóricos, a serem utilizados na Sinalização
Vertical no Município de Sorocaba/SP.
Prazo: 12 (doze) meses a contar da data de emissão
da 1ª ordem de serviço.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: Fokus Brasil Sinalização Viária Ltda.
Valor: R$ 157.000,00 (cento e cinquenta e sete
mil reais).
Assinatura: 13 de maio de 2009.
Sorocaba, 21 de maio de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Contrato nº 035/2008

Processo CPL nº 0039/2008
Objeto: Termo de Rescisão do Contrato 035/08 –
Fornecimento de Películas Adesivas Refletivas e
Vinílicas a serem utilizadas na Sinalização Viária do

Município de Sorocaba/SP.
Data: a contar de 07 de abril de 2009.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: Vemar Fitas e Abrasivos Ltda..

Assinatura: 29 de abril de 2009.
Sorocaba, 21 de maio de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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Portaria n.º 165/2009

(Dispõe sobre a declaração de estabilidade de
funcionária)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais e com fulcro no Artigo 41 da Constituição
Federal,

RESOLVE:
Art. lº Declarar a estabilidade, a partir de 15 de
maio de 2009, da Sr.ª TICIANA NAIME, portadora do
RG nº 26.206.468-6 SSP/SP, no cargo de
OPERADORA DE MÁQUINA REPROGRÁFICA.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
Sorocaba, 15 de maio de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria  n.º 166/2009

(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. JEFFERSON FEITOSA GHNÓ,
portador do RG n.º 17.221.187-6 SSP/SP, para
exercer, em caráter de substituição e de acordo
com o disposto no Artigo 49 da Lei nº 3.800, de
01 de dezembro de 1991, o cargo em comissão de
Assistente Parlamentar do Vereador Hélio
Aparecido de Godoy, a partir desta data e
enquanto perdurar o auxílio-doença do Sr. Maurício
de Castro Colone.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 15 de maio de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 167/2009

(Dispõe sobre a cessação de Portaria)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art. lº Cessar, a partir desta data, os efeitos da
Portaria n.º 072/2004 de 20 de maio de 2004, que
designava o Sr. MOISÉS OLIVEIRA ARJONA para
exercer a função gratificada de Chefe do Serviço
de Transporte.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 19 de maio de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria 168/2009

(Dispõe sobre alteração de nome de funcionária)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art. lº Determinar que fique apostilado nos
assentamentos da funcionária Sr.ª LUCIA SENIS

ALEXANDRE DA SILVA, Servente, o seu nome de
solteira LUCIA SENIS.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 19 de maio de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria 169/2009

(Dispõe sobre a designação de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art. lº Designar a Sr.ª MARIA DO ROSÁRIO PEZAVENTO,
Chefe de Gabinete, portadora do RG nº 11.015.338
SSP/SP, para exercer, em caráter de substituição, o
cargo em comissão de Assessora Legislativa,
enquanto perdurarem as férias do Sr. Edson Dias
Santos, a partir de 22 de maio de 2009.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 20 de maio de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria 170/2009

(Dispõe sobre a designação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art. lº Designar o Sr. FÁBIO SOARES DE CAMPOS,
Assistente Parlamentar I da Presidência, portador
do RG nº 26.628.134-5 SSP/SP, para exercer, em
caráter de substituição, o cargo em comissão de
Chefe de Gabinete  do Vereador José Francisco
Martinez, enquanto perdurar o afastamento da Sr.ª
Maria do Rosário Pezavento, a partir de 22 de maio
de 2009.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 20 de maio de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara
Municipal de Sorocaba comunica a seguinte
retificação nas publicações do Pregão 06/2009,
cujo objeto é o fornecimento de Vale-Alimentação
para os funcionários, nos seguintes jornais, todos
datados de 15 de maio de 2009: Diário Oficial do
Estado de São Paulo, página 161; Jornal do
Município, página 32, Jornal Cruzeiro do Sul,
página D4 e Jornal Diário de Sorocaba, página
A5, no Anexo I, “Minuta de Contrato” Cláusula
3.6, onde se lê “Os cartões eletrônicos refeição
deverão possibilitar a utilização do benefício
alimentação na aquisição de gêneros
alimentícios.. .” ;  leia-se: “Os cartões
eletrônicos deverão possibilitar a utilização
do benefício alimentação na aquisição de
gêneros alimentícios.. .”
: Considerando que a alteração não afetará a
formulação das propostas, fica mantida para o dia
29/05/2009, no mesmo local e horário, a abertura
da licitação.

A Câmara Municipal de Sorocaba comunica que se
encontra aberto o Pregão n.º 08/2009 destinado ao
fornecimento de vales-refeição para a  Câmara
Municipal de Sorocaba, cuja abertura está marcada
para dia 05/06/2009, às 10 horas. Os interessados
em participar do certame poderão adquirir o edital
através do site www.camarasorocaba.sp.gov.br ou
pessoalmente na Avenida Engenheiro Carlos
Reinaldo Mendes, 2945 – Alto da Boa Vista –
Sorocaba/SP.
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ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15)
3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0670-2003-016-15-00-0
Edital de Leilão: nº 081/2009

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM, Juiz do
Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 18 dias do mês de JUNHO do ano de
2009 (18/06/2009), às 13:00 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, serão levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 0670-2003-016-15-00-0-RT, entre
partes JOAQUIM GOMES DA SILVA, exeqüente e
MADEIREIRA CEDRÃO LTDA, executada, encontrados
na Rua José Alípio Soares Filho, 124 – Sorocaba (SP),
avaliados em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), conforme auto
de avaliação de fls. 125 realizada em 21/03/2007 e que serão
os seguintes:
“Um veículo FORD/Belina, ano de fabricação/modelo 1990,
cor dourado, combustível gasolina, placas CYD5049, chassi
9BFZZZ55ZLB051880, de propriedade do executado, sem
reserva, conforme certificado nº 6432818625, código
RENAVAM 437356892. O veículo está em ruim estado de
conservação, com lanternas traseiras quebradas, pintura do
capô queimada, pequenos riscos e amassados na lataria,
estofado dos bancos em ruim estado e hodômetro com  188.110
Km. O bem está avaliado em R$ 4.000,00 (quatro mil reais)”.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e
em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
tem também a finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte por cento)
de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 12/05/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA,
Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15)
3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0462-2007-016-15-00-5
Edital de Leilão: nº 082/2009

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM, Juiz do
Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 18 dias do mês de JUNHO do ano de
2009 (18/06/2009), às 13:15 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, serão levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 0462-2007-016-15-00-5-RT, entre
partes VANESSA DA SILVA LIMA, exeqüente e ILDA
APARECIDA PAZ SIQUEIRA ME, executada, encontrados
na Avenida Dr. Afonso Vergueiro, 1766 – Sorocaba (SP),
avaliados em R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais),
conforme auto de avaliação de fls. 131, realizado em 09/12/
2008 e que serão os seguintes:
“1) Um balcão frigorífico em inox, sem marca, fabricado sob
medida pela Sorinox, com uma porta interna e tela de proteção
e ventilação do motor, medindo 1,10m x 0,75m x 0,85m, em
bom estado e em funcionamento, avaliado em R$ 2.000,00;
2) Um balcão frigorífico em inox, sem marca, fabricado sob
medida pela Sorinox, com duas portas internas e tela de
proteção e ventilação do motor, medindo 1,80m x 0,75m x

0,85m, em bom estado e em funcionamento, avaliado em R$
1.700,00. Total das avaliações: R$ 3.700,00 (três mil e
setecentos reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se
for o caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte por cento)
de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 12/05/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA,
Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15)
3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1027-2007-016-15-00-8
Edital de Leilão: nº 083/2009

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM, Juiz do
Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER,
a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que
aos 18 dias do mês de JUNHO do ano de 2009 (18/06/2009),
às 13:30 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à
hasta pública os bens penhorados na execução dos autos de nº
1027-2007-016-15-00-8-RT, entre partes JORGE PAULO
DA SILVA, exeqüente e COMPANHIA NACIONAL DE
ESTAMPARIAS (CIANÊ), executada, encontrados na Rua
Pedro Jacob, 143 – Sorocaba (SP), avaliados em R$ 6.500,00
(seis mil e quinhentos reais), conforme auto de avaliação de fls.
84 realizada em 16/04/2009 e que serão os seguintes:
“Um automóvel modelo GOL CL, marca VW, placas CYD 7042,
ano de fabricação e modelo 1988, cor verde, chassi
9BWZZZ30ZJT36580 e RENAVAM 380364816, pintura em
regular estado de conservação, estofamento, pneus e motor em
bom estado de conservação, em uso e funcionamento. Total da
avaliação: R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais)”.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se
for o caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte por cento)
de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 13/05/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA,
Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15)
3228-1263
http://www.trt15.gov.br

Processo: 1793-2001-016-15-00-3
Edital de Leilão: nº 084/2009

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM, Juiz do
Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER,
a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que
aos 18 dias do mês de JUNHO do ano de 2009 (18/06/2009),
às 13:45 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à
hasta pública os bens penhorados na execução dos autos de nº
1793-2001-016-15-00-3-RT, entre partes ADRIANA
FERREIRA LEITE, exeqüente e ADEMILSON AUGUSTO
DE SOUZA SOROCABA ME, executada, encontrados na
Avenida Doutor Luiz Mendes de Almeida, 2204 – Sorocaba
(SP), avaliados em R$ 7.000,00 (sete mil reais), conforme auto
de avaliação de fls. 179 realizada em 08/04/2009 e que serão os
seguintes:
“01 (um) motor completo com câmbio coletor, bomba
hidráulica, bobina, cilindro de embreagem do veículo Space
Fox 2007, nº 030199275 – 1 CTBR 1.6 VW; nº do cabeçote
032103373T, ano 2007, em bom estado, avaliado em R$
7.000,00 (sete mil reais)”.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se
for o caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte por cento)
de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 13/05/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA,
Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15)
3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0935-2007-016-15-00-4
Edital de Leilão: nº 085/2009

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM, Juiz do
Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER,
a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que
aos 18 dias do mês de JUNHO do ano de 2009 (18/06/2009),
às 14:00 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à
hasta pública os bens penhorados na execução dos autos de nº
0935-2007-016-15-00-4-RT, entre partes SINDICATO DO
COMÉRCIO VAREJISTA DE SOROCABA, exeqüente e
MAURO DE MIRANDA ME, executada, encontrados na Rua
Monsenhor João Soares, 171 – Sorocaba (SP), avaliados em
R$ 1.680,00 (um mil, seiscentos e oitenta reais), conforme auto
de avaliação de fls. 114 realizada em 30/03/2009 e que serão os
seguintes:
“1) 01 (um) microcomputador com CPU LG, processador AMD
Atlan X2, monitor LG Flantron, número BEJL1753HS, teclado
número FCCCBBR07110279, em funcionamento e ótimas
condições, avaliado em R$ 900,00;
2) 01 (uma) TV Samsung Vision, 14 polegadas, número
N3XAHB0452001, em funcionamento, avaliada em R$ 80,00;
3) 05 (cinco) conjuntos paletó e calça (terno), tamanho 44,
marca BRUNO VALENTIM, em microfibra, cores diversas,
novos, avaliado em R$ 140,00 cada, total R$ 700,00.
Total da avaliação: R$ 1.680,00 (um mil, seiscentos e oitenta
reais)”.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se
for o caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o

arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte por cento)
de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 14/05/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA,
Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15)
3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1216-2004-016-15-00-8
Edital de Leilão: nº 086/2009

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM, Juiz do
Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 18 dias do mês de JUNHO do ano de
2009 (18/06/2009), às 14:15 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, serão levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 1216-2004-016-15-00-8-RT, entre
partes IZAURA VALDIVINA DE OLIVEIRA GAUDINO,
exeqüente e MARINA SOARES DE MEDEIROS ME,
executada, situado no local indicado abaixo, avaliado em R$
70.000,00 (setenta mil reais), conforme auto de avaliação de
fls. 149 realizada em 03/10/2007 e que serão os seguintes:
“Parte ideal correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do
bem imóvel representado por meio lote de terreno, designado
por lote 50 da quadra 1 (um) da Vila Jardini, nesta cidade,
medindo 5,00 metros de largura e 30,00 metros de
comprimento, encerrando a área de 150,00 metros quadrados.
Divide-se pela frente com a rua Visconde do Rio Branco; de
um lado com Vicente de Oliveira ou sucessores; de outro lado,
com Roque Vieira ou sucessores, e nos fundos com herdeiros
de Benedito Ferraz de Moraes; imóvel objeto da matrícula nº
11.072, do Segundo Oficial de Registro de Imóveis e Anexos
de Sorocaba. No referido lote foi construído um prédio de nº
496 da rua Visconde do Rio Branco, com área construída de
58,57 metros quadrados. A casa tem, atualmente, cerca de
200,00 m2, contendo sala de estar, sala de jantar, lavabo,
cozinha, duas suítes, um banheiro, uma edícula e garagem.
Total da avaliação:          R$ 70.000,00 (setenta mil reais)”.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e
em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
tem também a finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos impostos
legais (tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como sua regularização perante os órgãos
públicos competentes.
04- Consta outra penhora: Proc. 2002.002748-0 (2ª Vara Cível
de Sorocaba).
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte por cento)
de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 14/05/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA,
Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15)
3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1525-2006-016-15-00-0
Edital de Leilão: nº 087/2009
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O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM, Juiz do
Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 18 dias do mês de JUNHO do ano de
2009 (18/06/2009), às 14:30 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, serão levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 1525-2006-016-15-00-0-RT, entre
partes BRASÍLIO RODRIGUES DE PAULA, exeqüente e
ITANGUÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, executada,
encontrados na Rua Antônio Aparecido Ferraz, 1124 –
Sorocaba (SP), avaliados em R$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco
mil reais), conforme auto de avaliação de fls. 162, realizada em
22/02/2008 e que serão os seguintes:
“1) 01 (uma) injetora BATTENFELD, 145 toneladas, nº
10412290, fab. 1450/400, data 22.10.90 nº 13 de ordem no
recinto, em funcionamento, avaliada em R$ 40.000,00
(arrestada no processo 1880/2007-0 da 3ª VT de Sorocaba);
2) 01 (uma) injetora BATTENFELD, 45 toneladas, HB 200/
45, nº 08-3493/87, em manutenção, avaliada em R$ 15.000,00.
Total das avaliações: R$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco mil
reais)”.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e
em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
tem também a finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte por cento)
de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 18/05/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA,
Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15)
3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0597-2008-016-15-00-1
Edital de Leilão: nº 088/2009

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM, Juiz do
Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 18 dias do mês de JUNHO do ano de
2009 (18/06/2009), às 14:45 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, serão levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 0597-2008-016-15-00-1-RT, entre
partes MÁRCIO VIEIRA RAMOS, exeqüente e
COMPRASA ALIMENTOS LTDA, executada, encontrados
na Rua Galileu Pasquinelli, 515 – Sorocaba (SP), avaliados
em R$ 54.000,00 (cinqüenta e quatro mil reais), conforme auto
de avaliação de fls. 67, realizada em 29/01/2009 e que serão
os seguintes:
“01 (um) veículo marca FORD, tipo F 350, cor prata, ano
2003, modelo 2003, 03 lugares, combustível diesel, placas
DHQ 8937, Renavam 806388374, chassi
9BFJF37G13B090958, apresentando no dia da penhora o
seguinte estado de conservação: pneus meia vida, lataria
apresentando coluna e porta direita com amassado embaixo,
bancos cor preta em courvin. Obs.: penhorado nos processos
nº 1664/08, 1061/08 e 1969/06 da 4ª VT local. Dotado de
baú de alumínio com portas traseiras brancas. Total da
avaliação: R$ 54.000,00 (cinqüenta e quatro mil reais)”.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e
em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
tem também a finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte por cento)

de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 18/05/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA,
Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do Trabalho

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 376/2005-0 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº
106/2009

A DOUTORA LUCIANA NASR,  Juíza da Terceira Vara do
Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61
– Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER , a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que aos  15 (quinze) dias do mês de junho do
ano de  2009 (15/06/2009), às  13:00 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público
pregão de venda e arrematação dos bens penhorados na execução
dos autos 376/2005-0, entre partes: FRANCISCA
IRENILDA DA SILVA PEREIRA, exeqüente, e VIVIANE
MARTINS RAVACCI, executada, encontrados à Rua José
Totora, nº 613 – Sorocaba/SP,  avaliados em R$ 2.300,00
(dois mil e trezentos reais), conforme Laudo de Avaliação
de fls. 31, a seguir transcritos: 1) 01 freezer, cor branca,
horizontal, 02 portas, eletrolux, nº série 33600 381, em uso e
ótimo estado, avaliado em R$ 600,00; 2) 01 chapa para lanches,
marca Venâncio, Deguste C-80, nova, em uso, avaliada em R$
600,00; 3) 01 multiprocessador de alimentos, industrial, chapa
fundida, marca Metvisa, número 8877, em uso, em ótimo estado,
completo, avaliado em R$ 1.100,00.  TOTAL DAS
AVALIAÇÕES: 2.300,00 (dois mil e trezentos reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e
em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
também tem a finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento, independentemente
de nova determinação.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte porcento)
de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que será publicado
no semanário Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do
Fórum), na sede desta Vara. Em 20 de maio  de 2.009.
Eu,...............................MARIA HELENA DE ANDRADE
AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
 Eu,......................................................SILVANA ROLIM, Diretora
de Secretaria, subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 746/2006-0 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº
107/2009

A DOUTORA LUCIANA NASR,  Juíza da Terceira Vara do
Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61
– Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER , a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que aos  15 (quinze) dias do mês de junho do
ano de  2009 (15/06/2009), às  13:15 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público
pregão de venda e arrematação dos bens penhorados na execução
dos autos 746/2006-0 entre partes: APARECIDA
OLIVEIRA, exeqüente, e ACÁCIO AUGUSTO SÁ  LEMOS
– LANCHONETE NA MESA, executada, encontrados à Rua
Antonio Fratti, nº 247 – Brigadeiro Tobias, Sorocaba/SP,
avaliados em R$ 4.000,00  (quatro mil reais), conforme
Laudo de Avaliação de fls. 91, a seguir transcrito: 1) Um buffet
quente, com 6 cubas pequenas e uma grande, com mesa, bandejas
e tampas em inox, com estrutura tubular na cor vinho, elétrico,
medindo cerca de 0,70x1,50m, em bom estado de conservação,
avaliado em R$ 750,00; 2) um buffet frio, com estrutura de ferro
pintada em vermelho, com mesa  em inox, com motor elétrico,
sem bandejas, com uma prateleira suspensa em inox, mede
aproximadamente 1,00x1,60nx1,20m (altura), em bom estado
de conservação, avaliado em R$ 2.000,00; 3) um fogão
industrial, quatro bocas, em regular estado de conservação
avaliado em R$ 250,00; 4) um balcão frigorífico com 3 portas
internas, em fórmica azul, bege e vermelho, com motor, mdendo

cerca de 0,70x2,00m, em regular estado de conservação,
avaliado em R$ 1.000,00.  TOTAL DAS AVALIAÇÕES: R$
4.000,00 (quatro mil reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e
em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
também tem a finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento, independentemente
de nova determinação.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte porcento)
de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que será publicado
no semanário Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do
Fórum), na sede desta Vara. Em 20 de maio  de 2.009.
Eu,...............................MARIA HELENA DE ANDRADE
AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA ROLIM, Diretora
de Secretaria, subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 1223/2005-0 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº
108/2009

A DOUTORA LUCIANA NASR,  Juíza da Terceira Vara do
Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61
– Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
 FAZ SABER , a quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que aos  15 (quinze) dias do mês de
junho do ano de  2009 (15/06/2009), às  13:30 horas, na
Central de Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado
a público pregão de venda e arrematação do bem penhorado na
execução dos autos 1223/2005-0, entre partes: ALEXANDRE
SEVERINO GERMANO, exeqüente, e COMPANHIA
NACIONAL DE ESTAMAPARIA - CIANÊ, executada,
encontrado à Rua Pedro Jacob, nº 143 – Sorocaba/SP,
avaliado em R$ 80.000,00  (oitenta mil reais), conforme
Laudo de Avaliação de fls. 54, a seguir transcrito: “Uma
secadora de fraudas curtas, marca HAAS nº 19.106.601,
fabricada em 1973, composta de secador de câmara de pesagem
por dobras com largura útil de 2,40m, velocidade máxima 54m/
min, temperatura 130ºC, dez ventiladores, um exaustor, cinco
esteiras, elementos de RAS entrada e saída, seis termômetros
para controle de temperatura, radiador a vapor para
condensação, painel de controle do acionamento de 3KW,
equipado com painel de comando da secadora, fabricado em
BUTTNER SCHILDE HAAS AKTIENGESSELLS, em bom
estado de conservação em uso e funcionamento, avaliada em
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).”
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e
em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
também tem a finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento, independentemente
de nova determinação.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte porcento)
de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que será publicado
no semanário Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do
Fórum), na sede desta Vara. Em 20 de maio  de 2.009.
Eu,...............................MARIA HELENA DE ANDRADE
AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
 Eu,......................................................SILVANA ROLIM, Diretora
de Secretaria, subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 1973/2007-4 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº
109/2009

A DOUTORA LUCIANA NASR,  Juíza da Terceira Vara do
Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61
– Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER , a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que aos  15 (quinze) dias do mês de junho do
ano de  2009 (15/06/2009), às  13:45 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público

pregão de venda e arrematação dos bens penhorados na
execução dos autos 1.973/2007-4, entre partes: GRAZIELA
FERNANDA ZANFOLIN, exeqüente, e BRUNO
BELTRAME, executada, encontrados à Rua Antonio
Pereira de Camargo, nº 154 – Sorocaba/SP, avaliados em
R$ 4.085,00  (quatro mil e oitenta e cinco reais), conforme
Laudo de Avaliação de fls. 93, a seguir transcritos: “50
(cinquenta) conjuntos de lingerie (calcinha e soutien) –
confeccionados em renda e microfibra – mod. Cod. 005050,
de diversas cores (branco – preto – lilás – rosa) e tamanhos
- “P” - “M” e “G”, avaliadas em R$ 4.085,00 (quatro mil e
oitenta e cinco reais). OBS: Do estoque rotativo da empresa.”
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
também tem a finalidade de dar ciência do praceamento,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte
porcento) de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba/SP, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume
(átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em 20 de maio  de 2.009.
Eu,...............................MARIA HELENA DE ANDRADE
AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
 Eu,......................................................SILVANA ROLIM,
Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dra. LUCIANA
NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 2368/1995-0 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº
110/2009

A DOUTORA LUCIANA NASR,  Juíza da Terceira Vara do
Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61
– Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que aos  15 (quinze) dias do mês de junho do
ano de  2009 (15/06/2009), às  14:00 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público
pregão de venda e arrematação do bem imóvel penhorado na
execução dos autos 2368/1995-0, entre partes:  JOSÉ
NILTON BEZERRA DE SOUZA, exeqüente, e
CONSBRASIL CONSTRUÇÕES LTDA., executada,
localizado à Vila Barão, Sorocaba/SP, Matrícula nº 40.185,
do Livro 2 do Registro Geral do 1º Cartório de Registro de
Imóveis e Anexos de Sorocaba , avaliado em R$ 28.500,00
(vinte e oito mil e quinhentos reais), conforme Laudo de
Avaliação de fls. 312, a seguir transcrito:” IMÓVEL – O
lote de terreno sob o nº 6, da quadra 61-A, da Vila Barão,
nesta cidade, medindo 12,00 metros de frente para a Rua
36; 27,50 metros de um lado, onde confronta com o lote 05;
27,50 metros de outro lado, onde confronta com o lote 07 e
12,70 metros nos fundos, onde confronta com os lotes 37/
38, com a área de 348,00 metros quadrados”. AVALIADO
EM R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e
em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
também tem a finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento,
independentemente de nova determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos impostos legais
(tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/adjudicante,
bem como sua regularização perante os órgãos competentes.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte porcento)
de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que será publicado
no semanário Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do
Fórum), na sede desta Vara. Em 20 de maio  de 2.009.
Eu,...............................MARIA HELENA DE ANDRADE
AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
 Eu,......................................................SILVANA ROLIM,
Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dra. LUCIANA
NASR,  Juíza do Trabalho.
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Informações
Cultura

Mais de 96 mil sorocabanos
participaram da Virada

Instituto Trata Brasil coloca Saae
como a 3ª melhor operadora do País

Qualidade

O Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba
(Saae) é mais uma vez destaque
nacional, desta vez a partir de
estudo realizado pelo Instituto
Trata Brasil, que ranqueou a
autarquia sorocabana como a
terceira melhor operadora do
Brasil, nos serviços de tratamento
e distribuição de água e coleta e
tratamento de esgoto.

Organização da Sociedade
Civil de Interesse Público
(Oscip), o Trata Brasil tem sede
em São Paulo e visa coordenar
uma ampla mobilização nacional,
para que o País possa atingir a
universalização do acesso à co-
leta e ao tratamento de esgoto.

O estudo desenvolvido pela
organização avaliou o desempe-

nho de 79 cidades do Brasil com
mais de 300 mil habitantes e re-
velou o que é feito com o esgoto
gerado por 70 milhões de brasi-
leiros das maiores cidades do País
e qual a importância dada ao ser-
viço pelos gestores municipais no
período de 2003 a 2007.

Atualmente, 96% do sistema
de tratamento de esgoto de So-
rocaba já está em operação, por
meio das Estações S-1, Quintais
do Imperador, Ipaneminha, S-2,
Itanguá e Pitico. Os 4% restan-
tes correspon-dem à Estação
Aparecidinha, responsável pelo
tratamento do próprio bairro
Aparecidinha, Éden, Cajuru e
Brigadeiro Tobias, cujas obras so-
freram atraso devido a um sítio
arqueológico encontrado na área

destinada ao empreendimento e
a alterações no projeto original.

Atualmente, a Estação de Tra-
tamento S-1 – a maior do sistema
e que está em operação desde
maio de 2005 - trata 44% do es-
goto produzido na cidade, um vo-
lume que antes era despejado no
trecho urbano do rio Sorocaba e
que agora está livre desses dejetos.

As Estações Quintais e
Ipaneminha, inauguradas em ju-
nho do ano passado, tratam 0,8%
e 0,4%, respectivamente. Por sua
vez, as Estações S-2, Pitico e
Itanguá – que recentemente re-
ceberam licença de operação a
título precário - serão responsá-
veis, respectivamente, pelo trata-
mento de 21%, 16% e 14% do
esgoto da cidade.

Os jovens e demais inte-
ressados em participar do 4º
Congresso Jovem de Soroca-
ba podem fazer as inscrições,
gratuitamente, até o próximo
dia 27 de maio, por meio do
portal da Prefeitura
(www.sorocaba.sp.-gov.br).

Zaqueu Proença/ Secom

Congresso Jovem recebe inscrições
O evento, promovido pela Se-
cretaria de Juventude (Sejuv),
será realizado nos dias 4, 5 e
6 de junho no Parque dos Es-
panhóis, com a participação de
diversos especialistas para
abordar temas de grande im-
portância para esta faixa etá-

ria da população, como saú-
de, sexualidade, cidadania,
educação e mercado de tra-
balho.

Informações pelo telefone
3238.2398 ou na própria
Sejuv, que fica no 4º andar do
Paço.

A maratona cultural promovi-
da pela 3ª edição da Virada
Cultural Paulista tomou conta
de 20 cidades do interior e li-
toral do Estado São Paulo.
Foram 24 horas de atrações,
das 18h de sábado às 18h de
domingo, com um público de
mais de 1 milhão de pessoas.
Peças teatrais, shows, músi-
ca, dança, intervenções urba-
nas e sessões de cinema fize-
ram parte da programação do
evento. Em Sorocaba,
96.810 pessoas participaram
dos eventos.
A ideia da Virada Cultural é
oferecer gratuitamente cultu-
ra e arte para os paulistas, seja
com atrações conhecidas na-
cionalmente, como o cantor
Jorge Aragão, que se apresen-
tou no Parque das Águas, ou
prestigiando artistas locais e
manifestações populares.
Desde sua primeira edição em
2007 a Virada Cultural
Paulista não pára de crescer.

Naquele ano foram 200 atra-
ções em 10 cidades do Esta-
do e o público chegou a 200
mil pessoas. Em 2008 foram
476 atrações em 19 cidades,
atingindo um público de mais
de 738 mil pessoas.
Neste ano foram apresentadas
mais de 560 atrações em 20
cidades com um público de
mais de 1 milhão de pessoas,
o que demonstra que a Virada
já entrou no calendário do Es-
tado e atrai pessoas não só
das cidades em que se realiza.
A Virada Cultural Paulista
2009 foi realizada nas cidades
de Araçatuba, Araraquara,
Assis, Bauru, Caraguatatuba,
Franca, Indaiatuba, Jundiaí,
Marília, Mogi das Cruzes,
Mogi Guaçu, Presidente Pru-
dente, Ribeirão Preto, Santa
Bárbara d’Oeste, Santos, São
Bernardo do Campo, São
José do Rio Preto, São João
da Boa Vista, São José dos
Campos e Sorocaba.

Emerson Ferraz / Secom

Zaqueu Proença / Secom
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Informações
Desenvolvimento
‘Desenvolve São Paulo’ será

lançado em Sorocaba

Chitãozinho e Xororó e Almir Sater são
destaques da 42ª Semana do Tropeiro

Sorocaba sedia nesta sex-
ta-feira (22) o lançamento da
série de encontros “Desenvol-
vimento Regional - Desenvol-
ve São Paulo”, que visa dis-
cutir as demandas regionais. O
evento traz para Sorocaba o
secretário de Estado do De-
senvolvimento Econômico,
além de deputados, prefeitos,
vereadores, secretários muni-
cipais, empresários, lideran-
ças locais e membros da so-
ciedade civil de toda a região.

O seminário é uma parce-
ria da Prefeitura de Sorocaba
com o Estado de São Paulo e
deve contar com a participa-
ção de todas as prefeituras
que integram a região admi-
nistrativa de Sorocaba. O
evento terá início às 9h, no
espaço Cadoff, e vai servir
para identificar as demandas
regionais e definir os projetos
que estarão entre as priorida-
des da Secretaria Estadual de
Desenvolvimento Econômico
a curto, médio e longo prazos.

Serão apresentados pro-

gramas e ações da Secretaria
de Desenvolvimento e dos
projetos dos setores público e
privado para a região. Após o
encontro, técnicos da Secre-
taria e dos seus órgãos vincu-
lados (Centro Paula Souza,
Instituto de Pesquisas
Tecnológicas - IPT e Instituto
de Pesquisas Energéticas e
Nucleares – Ipen), avaliarão as
demandas locais para identifi-
car e planejar as ações que
poderão fazer parte dos pro-
jetos da pasta.

Dentre os temas, serão de-
batidas propostas de estímulo
da economia – com foco nas
vocações regionais e na gera-
ção de empregos –, capacita-
ção de mão-de-obra, investi-
mentos em infraestrutura e
logística, ações de incentivo à
pesquisa, atividades no setor
de ciência e tecnologia, apoio
ao microempreendedor, atra-
ção de novos investimentos,
entre outras. O Cadoff Even-
tos fica na rua Aparecida,
1.470, na Vila Progresso.

Zaqueu Proença / Secom

Tem início na segunda-fei-
ra (25), com uma vasta pro-
gramação artística e cultural
que acontecerá em vários pon-
tos da cidade, a 42ª Semana
do Tropeiro de Sorocaba,
promovida pela Prefeitura de
Sorocaba, por meio da Secre-
taria da Cultura (Secult).

De acordo com a progra-
mação, o evento oferecerá in-
formações diversificadas -
desde a culinária típica aos

costumes que atravessaram os
séculos - e contará ainda com
a presença da tropa da cidade
de Piquete (SP), que montará
acampamento no Casarão de
Brigadeiro Tobias. Haverá
também a visita da tropeada
convidada do município de
Itararé (SP), participando do
tradicional desfile pelas ruas da
cidade.

A programação da tradici-
onal Semana do Tropeiro pre-

vê ainda ações educativas
para crianças, exposições, in-
tervenções artísticas em diver-
sos pontos da cidade, passeio
noturno, a reprodução de uma
autêntica Feira de Muares no
Largo do Divino, cursos, ro-
das de viola e contação de his-
tórias, além dos shows de ar-
tistas sorocabanos e da famo-
sa dupla Chitãozinho e
Xororó e do cantor Almir
Sater.

25, 26 e 27/05
Oficina de Culinária Tropeira
Das 14h às 17h e das 19h às 21h

Inscrições pelo telefone: 3231.5723

Local: Biblioteca Infantil – Rua da Pe-

nha, 673 - Centro

26/05
Exposição no Casarão de Briga-
deiro Tobias
Das 9h às 19h

Intervenção Noturna – Trajeto

Tropeiro – Da Capela do Divino ao

“Monumento ao Tropeiro”

De 26 a 29/05
Passeio Educativo sobre Tropeirismo
no Casarão de Brigadeiro Tobias
26 e 29 – Das 9h às 10h30

27 e 28 – Das 9h às 10h30 e das 14h30

às 15h30

Local: Casarão de Brigadeiro Tobias

Informações: 3231.1026

Intervenções nas ruas com o “Gru-
po Em Cena” para divulgar as ce-

nas tradicionais desta cultura.
7h – Praça Lions, com a realização de

um autêntico café da manhã tropeiro

17h – Praça Dom Tadeu Strunk

27/05
Roda de Viola no Casarão de Briga-

deiro Tobias, com contação de histórias

Das 19h às 21h

28/05
Apresentação de Cururu, Cana Ver-
de e Moda de Viola
Das 19h às 21h

Local: Biblioteca Infantil

Informações: 3231.5723

Até 29/05
Exposição “Tropeiro”
Com peças utilizadas no cotidiano dos

Tropeiros

Local: Palacete Scarpa – Rua Souza

Pereira, 448 - Centro

Horário: Das 8h às 17h

29/05
Shows

18h - Cururu, Cana Verde e Moda de

Viola

20h – Chitãozinho e Xororó
Local: Parque das Águas – Jd. Abaeté

30/05
Representação da Feira de Muares
A partir das 14h

Local: Largo do Divino

16h – Chegada da Tropeada de Itararé

em Sorocaba e de tropas dos municípi-

os que fazem parte do Caminho das

Tropas Paulista – Largo do Divino.

Shows
19h – Grupo de Viola Caipira

20h – Almir Sater
Local: Parque das Águas – Jd. Abaeté.

31/05
Desfile de Encerramento da Sema-
na do Tropeiro
Trajeto: da Ponte Padre Madureira até

o Centro Hípico Pagliato. A concentra-

ção tem início às 7h na travessa da Rua

Padre Madureira, na entrada da Usina

Cultural. O desfile começará às 9h.

PROGRAMAÇÃO
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